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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 INFR – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 2022010720 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

MOBILIDADE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, por intermédio  do Pregoeiro Oficial do 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA 

SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, com observância nas disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, do 

Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006, do Decreto Federal 

nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto Federal 9.488/2018 de 30.08.2018, subsidiariamente, da Lei 

nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos. 

 

A abertura da sessão pública, o credenciamento dos licitantes, o recebimento dos envelopes 

contendo a PROPOSTA DE PREÇO “Envelope 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“Envelope 02”, o procedimento e o julgamento deste Pregão Presencial serão conduzidos pelo 

Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, nomeados por Decreto, que conduzirão os trabalhos em 

sessão pública, podendo ainda, se necessário for, serem convocados outros servidores para atuarem 

como assistentes ou técnicos no certame, no local, data e horário a seguir elencados: 

 

Local: sala da Comissão Permanente de Licitações com sede Av. Av. Murilo Braga, 1887, 

centro, CEP: 77500-000, Porto Nacional- TO. 

 

Data: 29 de Março de 2023. 

 

Horário: 09:30 (nove horas e trinta minutos) horas (horário local). 

  

Não havendo expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido 

neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 

 

1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S)ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

ELÉTRICO, PARA SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE 

MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 2022010720, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 003/2023 INFR e seus 

Anexos. 

1.2 As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, não obrigando a 

Administração a aquisição ou contratação de sua totalidade. 

1.3. Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos produtos. 

1.3.1 Do critério de julgamento: 

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o MENOR PREÇO 

POR ITEM; 

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula. 

1.3.2 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas, estando sua aceitação condicionada a devida fiscalização dos agentes competentes. Não 

serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor licitado. 
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1.4 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos a prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

1.5 Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

1.6 Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 

de preços dele decorrente; 

1.7 Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;  

1.8 Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão 

a ata de registro de preços. 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

As justificativas são as constantes do item 2 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste certame pessoas jurídicas interessadas legalmente constituídas e 

estabelecidas, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 Serão aceitas propostas encaminhadas via postal (correio), desde que entregues ao Pregoeiro 

e Equipe de apoio antes do horário previsto para o inicio da sessão pública. O envelope deverá 

conter todos os documentos de habilitação, a Declaração dando ciência que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação (conforme Modelo Anexo IV), e, em envelopes distintos, devidamente 

fechados e rubricados nos fechos, a PROPOSTA e a DOCUMENTAÇÃO conforme exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

3.1.2 Fica registrado que caso ocorra a participação de alguma licitante na condição do item 3.1.1 a 

proposta se classificada, terá seus valores registrados, no entanto não poderá participar da etapa de 

lances, sendo desconsiderada se seus valores frustrarem os apresentados nas propostas das 

licitantes presentes na fase de lances. 

3.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

3.3 É vedado a participar da presente licitação as empresas: 

3.3.1 Que estejam sob falência, concurso de credores, insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.1.1 Os interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar desta licitação, 

desde que o plano de recuperação seja acolhido judicialmente;  

3.3.1.2 É aplicável às empresas em recuperação extrajudicial, com o plano de recuperação 

homologado judicialmente, nos moldes da empresa em recuperação judicial. 

3.3.2 Declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, 

da Lei 8.666/93; 

3.3.3 Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5 A participação neste certame, implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE) 

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro na data e horário 

estabelecidos, devidamente munido de documento original ou autenticado que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, e o autorize a responder por sua representada, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente.  
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4.2 É obrigatória a apresentação do documento de identidade com foto no ato do 

credenciamento, junto com a Carta de Credenciamento (vide modelo Anexo III), ou junto 

com procuração ou documento equivalente e também acompanhada de cópia do 

estauto/contrato social. 

4.2.1 A Carta de Credenciamento deve ser assinada por um dos sócios ou proprietário da 

empresa licitante, ou procurador devidamente habilitado através de procuração pública.  

4.3 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante 

estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração ou documento equivalente. 

4.3.1 Entende-se por documento credencial: 

a) Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração da licitante com poderes específicos para que a pessoa credenciada possa manifestar-

se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. O documento deverá dar plenos poderes ao 

credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar, em nome da licitante 

todos os atos pertinentes a este Pregão. 

4.3.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser apresentada 

cópia “autenticada” do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem os direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, no ato do credenciamento. 

4.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.5 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este 

Pregão. 

4.5.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

4.5.2 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá 

apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do 

credenciamento, conforme modelo - Anexo V, do presente instrumento convocatório (se for o caso) 

e Certidão Simplificada, atualizada (emitida pela Junta Comercial do respectivo estado 

sede do licitante – emitida no presente exercicio), ou outra na forma da lei, de que está 

enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5.3 – O não atendimento do disposto no subitem 4.5.2, implicará renuncia ao direito de fruir dos 

benefícios     estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação. 

4.5.4 – A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os efeitos 

desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte renunciante aos outros 

participantes do certame que não desfrutam dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.5.5. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4.3.1 ou 4.3.2 deste, terão 

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestarem 

após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões 

do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente;  

4.5.6. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado 

ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro; 

 

Lei 13.726/2021 art 3° inc. II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no 

local, dia e hora designada para a abertura da sessão pública deste certame, em 02 envelopes 

separadamente, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres, respectivamente: 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 

INFR 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: ______________________ 

ENDEREÇO: __________________ 

FONE/EMAIL:__________________ 

 A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 

INFR 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:_________________ 

CNPJ: _______________________ 

ENDEREÇO: ___________________ 

FONE/EMAIL:_________________ 

 

5.2 Caso ocorra a abertura do envelope 02 (documentos de Habilitação) antes do envelope 01 

(proposta de preço), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele 

novamente lacrado sem analise do seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 

5.3 Juntamente com os envelopes de Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, os 

interessados ou seus representantes deverão apresentar, (DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES), 

DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo IV) 

conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/02, da declaração de 

responsabilidades (Anexo VI), e se for o caso, a DECLARAÇÃO de ME ou EPP, (vide modelo do 

Anexo V). 

5.3.1 A não apresentação da declaração Anexo IV, implicará na exclusão do interessado nesta 

licitação, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, expressamente, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

5.3.2 O Pregoeiro solicitará para a equipe de apoio a expedição do modelo de declaração que 

deverá ser assinada pelo Representante legal credenciado e juntada ao processo. 

5.4 Para agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço completo, e-mail e os números do telefone. 

5.5 As licitantes participantes deverão, preferencialmente, apresentar as declarações anexos deste 

edital na forma apresentada como modelo devendo ser observadas todas as informações pertinentes 

nos modelos, neste Instrumento Convocatório, dentre outras informações que julgar necessárias. 

 

6.  DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE (01) 

6.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em modelo próprio, desde que contenha todas as 

informações ali previstas, em uma via impressa, em língua portuguesa, salvo quanto ás expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 

proponente, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

devendo obrigatoriamente observar o modelo de proposta – Anexo VIII. 

6.2 Para otimização da sessão as licitantes deverão apresentar em um pen drive/ou enviar via e-

mail, devidamente preenchida a Proposta Eletrônica, a qual deverá ser retirada junto a CPL 

ou mediante solicitação via e-mail: cplportonacional2021@gmail.com. No preenchimento da 

planilha deverá ser utilizado o ponto nas casas de milhar e a vírgula nas casas decimais, onde 

deverão ser preenchidas apenas as colunas destacadas na cor amarela, não podendo fazer nenhuma 

alteração no layout da planilha. 

6.2.1 As empresas deverão sanar junto a Comissão de Licitações, possíveis dúvidas 

quanto a forma de apresentação das propostas em meio magnético. 

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual e ou municipal, se houver; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação, em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 
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d) Preço unitário e total ofertado para o fornecimento do objeto, em moeda corrente nacional 

(R$) com até duas casas decimais, expressa em algarismo, apurada à data de sua 

apresentação, sendo item básico para apresentação da proposta. 

e) Deverão estar incluídos, todas as despesas e custos relacionados a formação dos preços do 

objeto e que se vencedora a licitante estará ciente que o preço ofertado permanecerá fixo e 

irreajustável; 

f) Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, 

entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último; 

g) Declaração, impressa na proposta, de que o objeto ofertado atende todas as especificações 

exigidas no Edital e seus Anexos. 

h) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

i) Prazo, forma, local e condições de entrega dos equipamentos; 

j) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de 

proposta.  

6.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá menor valor. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

6.4.1 Todos os materiais que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto 

desta licitação, correrão por conta da licitante, devendo estar inclusas nos preços ofertados na 

proposta. 

6.5 Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.  

6.6 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) O objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e seus anexos;  

b) Apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  

c) Apresentem preços inexequíveis (Art. 48, II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93); 

6.7. Caso sejam manifestamente inexequíveis os valores, antes de desclassificar a oferta, o 

Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, 

admitindo-se, para tanto:  

a) Apresentação de Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela 

Administração;  

b) Apresentação de Contrato ou outro Ato de mesmo teor, ainda que em execução, com preços 

semelhantes; ou;  

c) Declaração expressa em sessão, que será relatada na ata da sessão acerca de que seu os valores 

constantes de sua proposta estão corretos e são exequíveis.  

6.7.1 A licitante que ofertar preço questionado acerca de sua exequibilidade pelo Pregoeiro, em que 

o representante declare manter sua proposta conforme “c” do item anterior, ou que não demonstre 

posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção 

da proposta posteriormente.  

6.8 Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim, 

sucessivamente, para ordenação das propostas para realização dos lances.  

6.9 Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta seja 

classificada, o Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de lances 

verbais, aplicando os dispositivos deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à 

negociação quanto ao MENOR PREÇO POR ITEM, à habilitação da licitante e à adjudicação do objeto. 

6.10 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.11 A ocorrência de saldo remanescente do objeto licitado, ao final do período do registro de 

preço, não ensejará obrigação da Contratante em recebê-lo, tampouco gerará qualquer obrigação 

futura as partes. 

 

7.  DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE (2)  

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, contidos num único 

envelope fechado, identificado como nº 2, com a documentação a seguir listada, em plena 

validade. 
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7.1 Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 

DECLARAÇÃO CONJUNTA CONFORME MODELO - ANEXO VII: 

I. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade 

para Licitar. 

II. Declaração expressa da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos...; 

III. DECLARAÇÃO, de inexistência de parentesco com a municipalidade; 

IV.  DECLARAÇÃO de Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa; 

V. DECLARAÇÃO de Sustentabilidade Ambiental. 

 

7.2 Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou ainda autendicada por servidor público desta Comissão de Licitação desde que 

acompanhadas dos originais para conferência. 

7.3 As declarações modelos previstas como anexos deste Edital devem ser apresentadas conforme 

modelos apresentados. 

 

7.4 Regularidade Jurídica: 

7.4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.4.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações subsequente, ou Contrato 

Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

7.4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 

7.4.4 Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto e CPF do(s) sócio(s) que 

compõem a empresa; 

7.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4.6 Comprovante de inscrição cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ;  

7.4.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante; 

7.4.8 Os documentos relacionados nos Subitens 7.4.1 a 7.4.7 não precisarão constar do Envelope 

02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão. 

 

7.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  

7.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual;  

7.5.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 

7.5.4 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

7.5.5 CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.5.6 Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei n. 

9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação 

por parte da Administração, a atualizar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na 

forma da lei e o Certificado de Regularidade do FGTS ou do documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e 

quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação 

tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

 

7.6 Qualificação Econômica – Financeira: 

7.6.1 Qualificação Econômica – Financeira: 

7.6.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021 ou 2022), 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  
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7.6.1.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo 

representante legal da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 

Estado. 

 

7.6.1.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial (na 

forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com antecedência 

máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em 

seu corpo a validade. 

1) Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 

da lei 11.101/2005; 

 

7.7 Habilitação Técnica: 

7.7.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove o fornecimento de produtos com característica, pertinentes ao definido no 

termo de referência. 

 

7.8 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município de Porto Nacional, 

expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade, substitui os documentos dos 

itens 7.4, 7.5 e 7.6. 

 

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

8.2 Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo os documentos necessários à 

habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem 

cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

8.3 Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por 

autoridade brasileira no país de origem. 

8.4 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), assim definidas no art. 3º 

da Lei Complementar n.º123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, 

caput da Lei Complementar no 123/2006). 

8.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, exceto nos casos de urgência na 

contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 

43, §1 º da Lei Complementar n.º 123/2006  e art. 4, §§ 1º e 3º do Decreto n.º 6.204, de 

5.9.2007).  

8.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5, implicará na inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo 

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007). 

8.7 Caso a licitante seja ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, deverá apresentar 

declaração que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do credenciamento, conforme 

modelo - Anexo V, do presente instrumento convocatório (se for o caso). 

8.8 Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou, ainda, autendicado por servidor a Comissão de Licitação, desde que acompanhadas dos 

originais para conferência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

8.9 Os documentos expedidos via internet dispensam sua autenticação quando apresentado em 

forma de cópia, se houver alguma duvida quanto a sua veracidade, os mesmos terão sua 

autenticidade verificada pela comissão no ato da sessão. 



    
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

8 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

8.10 Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes quanto 

aos documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

 

9.  DO PROCEDIMENTO DO CERTAME, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

9.1 No horário e local indicados no Preâmbulo, observando-se a tolerância, será declarada aberta a 

sessão pelo Pregoeiro dando-se início aos trabalhos do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 

dos interessados em participar do certame. 

9.2 Encerrada a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro anunciará que não serão aceitos 

novos proponentes, momento em que iniciará a abertura dos envelopes contendo as propostas 

comerciais. 

9.3 Juntamente com o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o Anexo IV e, em envelopes separados, a 

proposta de preço e os documentos de habilitação. 

9.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 

a) O objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e anexos; 

b) Apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  

c) c) Apresentem preços inexequíveis em conformidade com o Art. 48 inc II da Lei 8666/93. 

9.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta; 

9.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a ETAPA DE LANCES VERBAIS DO 

VALOR DO ITEM, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais com preços até 10% superiores 

aquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes, (sorteio para definir qual a que dará lance 

primeiro realizado através do sistema gerenciador do Pregão).  

9.7 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. 

9.8 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 

proposta de MENOR PREÇO POR ITEM em seu valor por item, observada a redução livre, entre 

os lances verbais, considerando-se o valor por item do objeto a ser licitado. 

9.9 A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

9.10 Encerrada a etapa de lances verbais, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9.11 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a redução do 

preço, em relação aos preços estimados pela Administração. 

9.12 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR 

ITEM, decidindo motivadamente a respeito.  

9.13 O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 

proposta contendo os preços, unitários e globais, com valores realinhados obtidos através 

da negociação efetuada na fase dos lances verbais, mediante envio via e-mail 

(cplportonacional2021@gmail.com), com envio posterior do original e/ou pessoalmente, contados, 

da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades 

legalmente previstas, bem como na sua desclassificação. 

9.14 O proponente que não atender o disposto no subitem anterior será desclassificado Conforme o 

Artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

9.15 Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação da empresa que a apresentou. 

9.16 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de MENOR PREÇO POR ITEM, negociará com a sua 
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autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

9.18 O Pregoeiro manterá em seu poder as propostas de todas as licitantes e a documentação de 

habilitação da licitante vencedora para que sejam juntados aos autos. 

9.19 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos 

aos representantes presentes com seus lacres devidamente lacrados e rubricados. 

9.20 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligencias julgadas 

necessárias a analise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.21 Da reunião lavrar-se-á ata circustanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante (s) 

vendedor (es), e demais participantes que assim o desejarem. 

9.22. DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (Art 44 § 2º da Lei Complementar nº 123/2006): 

9.22.1 Encerrada a fase de lances e obtida a proposta de melhor preço, verificar-se-á a existência 

de outra proposta que seja igual ou até 5%(cinco por cento) superiores ao lance mais bem 

classificado, formuladas exclusivamente por microempresa/empresa de pequeno porte que atendeu 

as exigências do Edital. 

9.22.2 Não ocorrerá empate quando o menor lance tiver sido apresentado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 9.23.2 deste Edital. 

9.22.3.  Ocorrendo empate, nos termos do item 9.6 do Edital: 

a) – A proposta que se encontrar na faixa de até 5% acima da proposta de MENOR PREÇO POR 

ITEM estará empatada com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 5(cinco) minutos, 

controlados pelo Pregoeiro, de apresentar uma ultima oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada para o desempate. 

b) – Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o Pregoeiro convocará as demais ME/EPPS participantes na mesma condição, na ordem 

de classificação. Havendo êxito neste procedimento, o Pregoeiro disponibilizará a nova classificação 

dos fornecedores para fins de aceitação. 

c) Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

d) - Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa 

dos 5% da primeira colocada, e permanecendo o empate o Pregoeiro fará em sessão pública na 

presença de todos os participantes um sorteio entre tais participantes, definindo e convocando o 

vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) – A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando houver, será 

sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação final dos fornecedores 

participantes. Os demais procedimentos ou fases permanecem inalterados. 

9.24 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, será declarado vencedor, sendo-

lhe registrado o preço ofertado. 

 

10. DO RECURSO 

10.1 Declarada a vencedora, qualquer Licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a 

intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes 

desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata ao processo. A falta de 

manifestação importará a decadência do direito de recurso; 

10.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido importará na decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a Licitante vencedora. 

10.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. 

10.4 A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

até, e no prazo de 3 (três) dias úteis, deverá apresentar por escrito a peça recursal, ficando as 

demais Licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará 

a correr do término do prazo do recorrente. 

10.4.1 Os recursos administrativos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral, na Prefeitura 

Municipal de Porto Nacional, localizada na Av. Murilo Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO ou 

encaminhados via e-mail (cplportonacional2021@gmail.com) em horário comercial das 08 às 18 
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horas, devidamente digitados (legíveis) e assinados pelo representante legal da licitante, 

acompanhado de documento que comprove a representação. 

10.5 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, a Licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 

lances. 

10.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  

10.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

10.8 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo apenas para os itens em 

recurso, iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer 

imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na 

sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado ou enviado via e-mail e dirigido à 

Autoridade Superior da SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MOBILIDADE, por intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 03 

(três) dias úteis, cabendo a Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo; 

10.9 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto a Licitante vencedora e homologará o certame; 

10.10 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.11 Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele não procederá a adjudicação do objeto à 

Proponente vencedora; 

10.12 Os recursos e as contrarrazões serão julgados pela administração de acordo com o Art. 109 § 

4º da Lei 8666/93. 

10.13 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 

através de comunicação por escrito, via e-mail. 

10.14 Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.13 o objeto da presente licitação poderá ser 

adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

11.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Constatando o atendimento pleno às exigências do Edital será a licitante declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação, sendo o procedimento licitatório 

encaminhado a apreciação da Procuradoria Jurídica e ou do Controle Interno, após análises 

favoráveis, será o processo remetido à Autoridade competente para homologação do resultado final 

do Pregão. 

11.2 A adjudicação será feita considerando-se o MENOR PREÇO POR ITEM apresentado na proposta 

ou negociado. 

11.3 Se a licitante vencedora deixar de fornecer o objeto dentro do prazo especificado na proposta, 

sem justificativa, que deverá ser por escrito, aceita pela respectiva Autoridade Administrativa 

competente, caducará seu direito de vencedora, fato que sujeitará o licitante às penalidades 

previstas neste Edital. 

 

12.   DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

12.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito 

pela Administração. 

12.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo ou 

havendo recusa no prazo fixado dela será excluída, fato que sujeitará o licitante às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da sua 

assinatura. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. Porém podendo ser gerado um contrato 

dentro da vigência da Ata de Registro de Preço no qual por força da lei será adstrita a vigência nos 

termos do artigo 57, inc. I, podendo ser prorrogado conforme art. 65 da Lei no 8.666/93. 
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12.5 A Ata de Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, terá 

seu extrato publicado no Diário Oficial do Municipio de Porto Nacional, a sua íntegra, após assinada, 

será disponibilizada na SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MOBILIDADE durante sua vigência. 

12.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos praticados no mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

12.8 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

12.8.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

12.8.1.1 A Detentora/Fornecedora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 

12.8.1.2 A Detentora/Fornecedora não assinar a Ata de Registro de Preços decorrente ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

12.8.1.3 A Detentora/Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços; 

12.4.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

12.8.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

12.8.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

12.8.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora/Fornecedora; 

12.8.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

Detentora/Fornecedora; 

12.9 Pela Detentora/Fornecedora quando: 

12.9.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

12.9.2 A solicitação da Detentora/Fornecedora para cancelamento do preço registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de fornecimento pela contratante. 

12.10 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

12.11 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

Detentora/Fornecedora, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

12.12 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

12.13 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

12.14 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora/Fornecedora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da ultima publicação. (Rescisão pela Administração) 

 

13.  DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL  

13.1 Após a homologação da Licitação, a Administração, convocará a adjudicatária para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 

ato convocatório.  

13.2 A formalização do instrumento contratual se dará através da emissão da Nota de Empenho, 

que terá força de contrato, por ser faculdade e conveniência da Administração, em conformidade 

com o que dispõe o art. 62 da Lei Federal n. 8666/93. 

13.3 O órgão gerenciador convocará a adjudicatária, para retirar a Nota de empenho, a qual terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para comparecer na 

Administração sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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neste Edital, sujeitando-se às penalidades aludidas nos Termos do art. 81 da Lei n° 8.666/93, bem 

como ensejará a aplicação das sanções previstas no item 19 deste Edital e no art. 7° da Lei Federal 

n° 10.520/02. 

13.4 O fornecedor incluído na Ata de Registro de Preços estará obrigado a receber as Requisições 

que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 

própria Ata.  

13.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dele pode advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

13.6 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

13.7 A Licitante Detentora não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

13.8 A vigência das contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nas 

Notas de empenho que dela advir, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9 As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alteradas, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.10 As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser retiradas no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

13.11 Todos os contatos/instrumentos equivalentes, reclamações e penalidades serão feitos ou 

aplicados diretamente a empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração 

negociará com entidades representadas pelas licitantes. 

13.12 A Nota de empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos arts. 77 e 78 na forma do art. 79, da Lei 

8.666/93. 

13.13 DO CONTRATO (quando for o caso)  

13.13.1. Será obrigatório o Termo de Contrato (quando for o caso), nos casos previstos na Lei, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e 

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes; 

13.13.2. O contrato (quando for o caso), a ser assinado subordina-se ao objeto da licitação; 

13.13.3. O prazo para assinatura do contrato, será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

convocação do adjudicatário; 

13.13.4. Farão parte integrante do Contrato este Pregão Presencial, a Proposta apresentada pela 

licitante vencedora; 

13.13.5. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial; 

13.13.6. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do Contrato e 

de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Municipio, no prazo de 20(vinte) dias após a 

data de assinatura; 

13.13.7. Parágrafo 4º do artigo 62 da Lei 8.666/93. 

“É dispensável o Termo de Contrato e facultado a substituição 

prevista neste artigo, a critério da Administração e 

independentemente do seu valor, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos dos quais não 

resultem obrigações futuras inclusive assistência técnica”. 

13.14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

13.14.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. Porém podendo ser gerado um contrato 

dentro da vigência da Ata de Registro de Preço no qual por força da lei será adstrita a vigência nos 

termos do artigo 57, inc. I, podendo ser prorrogado conforme art. 65 da Lei no 8.666/93. 

 

14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas com a contratação objeto da presente aquisição correrão por conta das dotações 

orçamentaria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1 Os Materiais serão entregues, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE; 

15.2 Os Materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e/ou contratos; 

15.3 A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO; 

15.4 Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento dos Material registrados, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho; 

15.5 Os Materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a contar da Solicitação de 

Fornecimento pelo Fiscal responsável. O local da entrega, de cada fornecimento, será estipulado por 

meio de Solicitação Formal, em local expressamente indicado no Ato de cada Solicitação; 

15.6 As entregas dos Materiais deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h ás 12h e, das 14h ás 18h, podendo, em caráter excepcional e a critério de cada 

CONTRATANTE, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado; 

15.7 A CONTRATANTE poderá se recusar a receber os Materiais, caso estes estejam em desacordo 

com a proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e 

comunicado a empresa, sem que a esta caiba direito de indenização; 

15.8 No (s) preço (s) ofertado (s) deverão estar incluídas todas as despesas com os insumos e 

custos, bem com todos os impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos necessários à 

completa execução do objeto. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

São as constantes do Anexo I – Itens 10 e 11 do termo de referência. 

 

17. DAS SANÇOES  

São as constantes do Anexo I – Item 13 do termo de referência. 

 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 Será designado por nomeação um Fiscal de Contrato para averiguação e recebimento dos 

produtos. 

 

19.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

19.1 A emissão da (s) fatura (s) Nota (s) da (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) emitida assim 

que seja entregue a (s) Nota (s) de Empenho (s) devidamente assinada pelo Servidor Público 

Municipal identificado e autorizado para tal, contendo o total dos itens solicitados; 

19.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente a (s) aquisição (ões) solicitado e 

devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição (ões) de Aquisição (ões), desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela licitante; 

19.3 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

20.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE.  

20.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do Órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços e Anuência da empresa beneficiária, desde que 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberas regras contidas na Lei no 10.520/2002, na 

Lei no 8.666/93, no Decreto no 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014, nas normas municipais 

pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações; 

20.2 A adesão à ata de registro de preço deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 

detalhamento das necessidades com o objetivo discriminado na ata, não servindo a esse propósito a 

mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador; 
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20.3 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os 

preços unitários dos matérias constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de 

mercado; 

20.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador; 

20.5 As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos neste Termo; 

20.6 O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços por órgãos não 

participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido 

neste Termo; 

20.7 Ao órgão não participante que aderir a Ata, compete os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador; 

20.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços; 

20.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

21 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A adesão a Ata de Registro de Preços deve ser justificada pelo órgão não participante 

mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração 

da sua compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera 

reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

21.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os 

preços unitários dos materiais constantes da ata de registro de presos e referenciais válidos de 

mercado. 

21.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador. 

21.4 O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços por órgãos não 

participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido 

no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de presos, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

21.5 Ao órgão não participante que aderir a Ata, compete os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

22.    DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

22.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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22.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

22.5 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

22.7 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da administração, por 

intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

22.8 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

22.9 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

22.10 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

22.11 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor.  

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

23.1 Qualquer dúvida na interpretação do presente Edital e anexos, consultas ou pedido de 

esclarecimentos acerca das informações porventura existentes, poderão ser protocolado na 

Comissão de Licitação ou encaminhado via e-mail de forma expressa, clara concisa e objetiva, 

constando no corpo do texto do e-mail a identificação completa da licitante e do representante que 

questiona as informações ou solicita esclarecimentos, até dois dias úteis antes da data de abertura 

do Pregão. 

23.3 As dúvidas ou esclarecimentos técnicos poderão ser encaminhados, concomitantemente, ao 

Pregoeiro. 

23.3 Até 2 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para realização do certame, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

23.4 Aquele que tiver a intenção de impugnar o ato convocatório do presente Pregão deverá 

formalizá-lo por escrito, encaminhado ao Pregoeiro do Municipio, protocolizando o pedido até 02 

(dois) dias úteis anteriores a data de abertura do Pregão no Protocolo Geral da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, estado do Tocantins, situada na Av. Murilo Braga, 1887, centro, 

Porto Nacional- TO, nos termos do art. 41 §2º da Lei Federal nº 8.666/93, ou encaminhado via e-

mail (cplportonacional2021@gmail.com), de forma expressa, clara concisa e objetiva, constando no 

corpo do texto do e-mail a identificação completa da licitante e do representante que questiona as 

informações ou solicita impugnaçao, até dois dias úteis antes da data de abertura do Pregão.. 

23.5 A solicitação será dirigida a autoridade subscritora do Edital, que decidirá motivadamente. 

23.6 O Pregoeiro, caso julgue procedente as alegações constantes da impugnação contra o ato 

convocatório, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.7 Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora dos 

respectivos prazos e previsões legais. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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24.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 As licitantes deverão declarar ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, 

bem como de todas as condições gerais e peculiaridades do fornecimento objeto licitado, sendo 

vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 

24.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 

remuneração ou indenização. 

24.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 

podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização nas hipóteses legais. 

24.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu 

exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações 

complementares. 

24.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento 

convocatório. 

24.9 O Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR e seus respectivos Anexos poderão 

ser requeridos e retirados gratuitamente das 8h às 12h, através de copia em Pendrive, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, com sede na Av. Murilo Braga, 1887, centro, CEP: 77500-000 

Porto Nacional- TO, ou retirado no site www.portonacional.to.gov.br. 

24.10 A comissão Permanente de Licitação, a fim de verificar se existe restrição da licitante ao 

direito de participar de licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública, poderá efetuar 

consulta junto ao CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – no Endereço 

eletrônico do Portal de transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 

sem prejuízo de verificaçãodessa restrição por outros meios.  

 

25. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

25.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 

Pregão Presencial SRP nº 003/2023 INFR é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 

 

26. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

26.1 O Termo de Referência – Anexo II deste Edital foi elaborado com base nas informações 

contidas nas respectivas solicitações e em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e a considerar ainda o interesse e conveniência da Administração. 

26.2. São responsáveis técnicos e assinam o presente Termo de Referência, os seguintes 

servidores: MARCUS WINICIUS FERREIRA DE LIMA, Responsável pela Elaboração e MARCOS 

ANTONIO LEMOS RIBEIRO, Secretário Mun. de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade. 

27.  DAS PARTES INTEGRANTES DO EDITAL 

ANEXOS: 

• ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

• ANEXO II - DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

• ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

• ANEXO IV 
- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

• ANEXO V 
- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

• ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES (MODELO) 

• ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

• ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 

• ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

• ANEXO XI - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 

28. DO FORO 

http://www.portonacional.to.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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28.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

   

 

Porto Nacional, 14 de Março de 2023. 

 

 

 

Wilington Izac Teixeira 

Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO: 2022010720 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a solicitação para abertura de 

Procedimento Licitatório de Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa 

especializada no fornecimento de Material Elétrico, para suprir a demanda na Manutenção da 

Iluminação Pública deste Município de Porto Nacional –TO. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, 

observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, 

através de um procedimento formal de disputa e Registro de Preços; 

2.2 O desempenho da Iluminação Pública no Município de Porto Nacional – TO, proporcionará 

mais segurança para a população e tem como intenção a melhoria da mobilidade urbana noturna, 

que inclui qualidade de vida e inclusão social da população e do comércio local; 

2.3 A falta de iluminação pública implicará na desordem da segurança pública, estando mais 

propicio a furtos as residências e aos comércios abertos noturnos, a população não terá a sua 

mobilidade noturna de qualidade, onde afetará o comercio e o trânsito com a falta de visibilidade; 

2.4 Trata-se da necessidade da manutenção da Iluminação Pública, visto que algumas ruas e 

avenidas estão escuras, podendo trazer insegurança para população como roubos, furtos, violências 

e acidentes de transito. Todavia, os itens relacionados, que compõem esse documento, são muito 

relevantes para o andamento dos serviços no setor de iluminação pública desta municipalidade. 

Portanto, a demanda pretendida busca promover a efetivação do princípio da eficiência, um dos 

norteadores da Administração Pública; 

2.5 Pretende-se com a contratação ora sugerida, atender a demanda desta Secretaria, bem como 

dar manutenção nas ruas e avenidas deste Município e Distritos. Portanto, tal contratação faz-se 

necessária trazendo benefícios para a população;  

2.6 O desempenho da Iluminação Pública no Município de Porto Nacional – TO proporcionará mais 

segurança para a população, e tem como intenção a melhoria da mobilidade urbana noturna, que 

inclui qualidade de vida e inclusão social da população e do comércio local. Assim, essa solicitação é 

devido a necessidade para a manutenção da Rede de Iluminação Pública que já estão atrasadas em 

virtude da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 INFR, PROCESSO 2021002653 ter vencido 

no dia 03 de Novembro de 2022; 

2.7 DO QUANTITATIVO: 

2.7.1 No que versa sobre os quantitativos constantes neste Termo, estimou-se com base em 

estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da necessidade das quantidades 

requeridas, obedecendo uma margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento 

dos Materiais considerados essenciais para as atividades administrativas. Sendo que, o quantitativo 

estimado de consumo também foi baseado na licitação anterior, visto que os Materiais serão para 

garantir as manutenções por um período de 12 (doze) meses e também será com base nos Pontos 

de Iluminação Pública abaixo: 

 

2.7.2 DA RELAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

ITEM LOCALIDADE U.C. 

01 PALACIO TOCANTINS - PREFEITURA 8/15882 

02 CENTRO CULT DURVAL GODINHO - AV. JOAQUIM AIRES 8/11586 
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03 BIBLIOTECA PUBL  E MUSEU - RUA PADRE ANTONIO 8/15863 

04 SEDE SECRETARIA CULTURA 8/15928 

05 FEIRA POR DO SOL - AV. BEIRA RIO 
8/2812387-

5 

06 VILA PRAIA P. REAL - ILUMIN PÇA DE LAZER 8/5074665 

07 VILA PRAIA PORTO REAL 8/908832 

08 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 07 8/570654 

09 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 02 8/570657 

10 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 03 8/570655 

11 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 04 8/570651 

12 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 05 8/570646 

13 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 06 8/570653 

14 VILA PRAIA PORTO REAL - BOX 01 8/570656 

15 VILA PRAIA P. REAL - REDE TRAT. DE ESG  8/573177 

16 VILA PRAIA P. REAL - SANITARIOS POP CX 05 8/507477 

17 VILA PRAIA P. REAL - PÇA ILUM PUBLICA 8/507455 

18 VILA PRAIA PORTO REAL - CASA DE BOMBA 8/507514 

19 VILA PRAIA DISTRITO DE LUZIMANGUES 
8/2825653-

5 

20 CENTRO DE CONVENÇAO VICENTAO 
8/2848659-

5 

21 LOCAL DE EVENTO AV. BEIRA RIO  8/2879506 

22 SEDE ANEXO II - JD. BRASILIA 8/159611 

23 BIBLIOTECA ELI BRASILIENSE 8/3009007 

24 ESCOLA MUN. ZÉ PEREIRA 
8/1077622-

7 

25 SEDE DA SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO 8/8261-0 

26 ESC. FAZ. COMUNIT. CHICO MENDES  8/317818-3 

27 ESCOLA MUN. DEAZIL AIRES 8/481084-2 

28 ALOJAM DOS PROFESSORES - LUZIMANGUES 8/522561-0 

29 ESC. MUN. ANTONIO BENEDITO BORGE 8/440907-4 

30 ESCOLA MUN. RAIMUNDO P. SILVA 8/340151-0 

31 ESC. MUN. PAU DARCO - ZONA RURAL 8/788462-0 

32 ESCOLA MUN. MARIETA - SÃO FRANCISCO 8/591521-0 

33 PRÉ-ESCOLAR PROF. ENERTINA FREIRE AIRES 8/591482-5 

34 ESCOLA MUN. SÃO GERALDO MAGELA 8/15965-7 

35 ESC. MUN. PREF. POINCARE ANDRADE SALES 8/312894-9 

36 ESC. MUN. PROF.  CARMENIA - ZONA RURAL 8/339932-6 

37 PRÉ-ESCOLAR DELZA DA PAIXÃO 8/15868-3 

38 ESC. MUN. DR. EUVALDO T.  DE SOUZA 8/15850-1 

39 ESCOLA MUN. CELSO MOURÃO 8/15849-3 

40 ESC. MUN. ERCINA M. PEREIRA - ZONA RURAL 8/415063-7 

41 SECR. DA EDUCAÇÃO - RUA MANOEL  MANDUCA 8/15925-1 

42 CRECHE DONA AURENY - PQ ELDORADO 8/15856-8 

43 CRECHE MARIA ALICE - ST NOVO PLANALTO 8/15888-1 

44 ESCOLA MUN. FAUSTINO DIAS DOS SANTOS 8/902043-9 

45 ESC. MUN. MARIA DE MELO - ZONA RURAL 8/786702-1 

46 ESCOLA MUN. EULINA BRAGA - ZONA RURAL 8/730515-4 

47 POÇO ARTESIANO ESCOLA EULINA BRAGA 8/717138-2 
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48 ESC. MUN UNIÃO E PROGRESSO 8/15970-7 

49 ESC. MUN PADRE LUZO 8/15968-1 

50 CEMEI  PARQUE LIBERDADE 
8/1916801-

2 

51 ESC. MUN. ELIZA BARROS (BEM ESTAR BRASIL) 
8/1532921-

2 

52 NOVA SEDE ESCOLA FANY MACEDO 
8/2818301-

0 

53 ESC. JACINTO BISPO/LUZIMANGUES/NOVA SEDE 
8/2270181-

7 

54 ESC. MARIA DE MELO/LUZIMANGUES/ANEXO II 8/2842598 

55 ESC. JACINTO BISPO/LUZIMANGUES/ANEXO II 
8/2840023-

2 

56 CEMEI - APARECIDA BERTRAN - VILA NOVA 8/15909 

57 ESCOLA MUN. DELZA DA PAIXAO/ANEXO II 
8/2851760-

5 

58 ESCOLA DIVINO ESPIRITO SANDO - ANEXO I 
8/2821910-

3 

59 ESCOLA MUNICIPAL UNIÃO E PROGRESSO/ ANEXO 
8/2862184-

5 

60 QUADRA DE ESPORTES - ESC. MARIETA 
8/2870533-

3 

61 QUADRA DE ESPORTES - ESC DIVINO 
8/2873390-

5 

62 ESCOLA JACINTO BISPO - QUADRA 
8/2874941-

4 

63 CRECHE NOVA CAPITAL -  8/1062140 

64 ESCOLA MUN. GENEROSA PINTO JD. MUNICIPAL 8/7788 

65 ESCOLA MUN. OSVALDO AIRES- PINHEIROPOLIS 8/2898241 

66 ESC. MUN. (CONST. BRIGADEIRO- AV. CONTORNO) 8/2902725 

67 ESC. MUN. JACINTO (CASA ALUGADA) 
8/2972988-

6 

68 ESTADIO DE FUTEBOL GENERAL SAMPAIO 8/15869 

69 RUA 17  QUAD POLIESPORTIVA - ST PADRE LUSO 8/615766 

70 AV. ENG. LUIZ CRULZ - QUADRA POLIESPORTIVA 8/640279 

71 CENTRO ESP  DE FUTEBOL - AV. IBANEZ AIRES 8/868804 

72 CAMPO SOSAYT - RUA D. DOMING JD MUNICIPAL 8/458757 

73 QUADRA POLIESPORT PORTO OLEGARIO - V. NOVA 8/302449 

74 VESTIÁRIO E CAMPO DE FUTEBOL 8/709676 

75 QUADRA POLIESPORTIVA - ZONA RURAL 8/623603 

76 SEC. DE DESP. E TURISMO - RUA PADRE ANTONIO 8/8407 

77 CAMPO SOSAYT - PRAÇA DAS MÃES 8/2489681 

78 ANTIGA SEDE SECR ESPORTES -AV. FRED. LEMOS 8/15900 

79 CAMPO DE FULTEBOL LUZIMANGUES 8/748520 

80 CENTRO ESP  DE FUTEBOL - AV. IBANEZ AIRES 8/2897315 

81 QUADRA ESPORTIVA ST. PARQUE LIBERDADE 
8/2929380-

0 

82 CENTRO OLIMPICO 8/2973063 

83 COLETORIA MUNICIPAL - PREDIO LOCADO 8/74900 

84 POSTO POLICIAL PARQUE ELDORADO 158550 
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85 POSTO POLICIAL NOVA PINHEIROPOLIS 4813278 

86 POSTO POLICIAL - PRAIA PORTO REAL 5074983 

87 CORPO DE BOMBEIROS 74365 

88 TIRO DE GUERRA  4796535 

89 GUARDA METROPOLITANA 159077 

90 ANTIGA SEDE GUARDA METROPOLITANA 98426 

91 JUNTA MILITAR EXERCITO TG 153770 

92 NOVA SEDE DA GUARDA METROPOLITANA 8/752915-9 

93 GALPÃO DE EVENTOS POVOADO SERRANOPOLIS 8/2950662 

94 RESIDENCIA INSTRUTOR TG 
8/2911418-

8 

95 SEMÁFARO - AV. PRESID. KENNEDY - CENTRO 8/911033-9 

96 SEMÁFARO - PÇA DO CENTENÁRIO 8/911056-0 

97 SEMÁFARO - AV. JOAQUIM AIRES CENTRO 8/9110356 

98 CEMITERIO - AV. JOAQUIM AIRES 8/15879-0 

99 AV LUIZ L RIBEIRO ESQ. COM ANANIA PINTO 8/505095-0 

100 RUA CONTORNO EM FRENTE AO N. 3212 V. NOVA 8/591336-3 

101 ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CELSO MOURÃO 8/594223-0 

102 AV. TOCANTINS - CEMITERIO NOVO 8/15871-7 

103 ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CENTENÁRIO 8/15883-2 

104 LOT. NOVA PINHEIROPOLIS - RURAL 8/472214-6 

105 AV. NAÇOES UNIDAS - UMUARAMA 8/9843-4 

106 RUA 04 - SETOR NACIONAL - USINA DE ALFALTO 8/743864-1 

107 PÇA UMUARAMA  8/754717-7 

108 RUA GUANABARA - ILUMINAÇAO 8/569810-5 

109 RUA RIO GRANDE DO SUL - ILUMINAÇÃO 8/572005-7 

110 RUA AREIAS  8/5913357 

111 RUA RIO GRANDE DO SUL - ILUMINAÇÃO DA PRAÇA 8/572010-7 

112 RUA CONTORNO ESQUINA COM A JOAQUIM AIRES 8/591339-7 

113 RUA ENGENHEIRO LUIZ CRULZ - ILUM DA PRAÇA 8/614008-1 

114 PRAÇA TRÊS PODERES - ILUMINAÇÃO 8/594235-4 

115 AV. BEIRA RIO CAIXA 05 8/472395-3 

116 AV. BEIRA RIO CAIXA 03 8/472674-1 

117 AV. BEIRA RIO CAIXA 01 8/472594-1 

118 ILUMINAÇAO PRAÇA N.S. MERCÊS - CENTRO 8/591260-5 

119 AV. BEIRA RIO - CAIXA 04 8/477111-9 

120 AV. BEIRA RIO - CAIXA 02 8/4771460 

121 AV. BEIRA RIO - CAIXA 11 8/477142-4 

122 ILUMINAÇÃO PUBLICA NOVA PINHEIROPOLIS 8/508600-4 

123 AV. PRESID. KENED ESQ MANOEL J PEREIRA 8/506127-0 

124 AV. PRESID. KENNEDY ESQ RUA MERC NOVO 8/506132-0 

125 AV. PARNAIBA - ILUMINAÇÃO DA PRAÇA 8/490045-2 

126 AV. BEIRA RIO - CAIXA 09 8/477137-4 

127 AV. BEIRA RIO - CAIXA 10 8/477140-8 

128 AV. LUIZ LEITE RIBEIRO - ST AEROPORTO 8/15288-4 

129 AV. PADRE LUZO N. 991- CENTRO 8/724639-0 

130 AV. SERGIPE - ILUMINAÇAO DA PRAÇA 8/492839-6 

131 AV.LUIZ L. RIBEI  ESQ RUA CUSTODIA M. LEITE 8/505078-6 

132 AV. PRESID. KENNEDY ESQ COM VIELA 22 8/506129-6 
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133 AV. BEIRA RIO - FONTE LUMINOSA 8/5917409 

134 AV. LUIZ L RIBEIRO ESQ COM AV. CAST BRANCO 8/506128-8 

135 PÇA N. S. DAS MERCES - ILUMINAÇAO 8/389026-6 

136 AV. BEIRA RIO CX. 07 ESQ. GETULIO VARGAS 8/477117-6 

137 RUA AIRES JOCA - ALTO DA COLINA 8/9085-2 

138 RUA NOVA FÁTIMA - JD. QUERIDO 8/259517-1 

139 AV. PARNAIBA - TANATORIO CEMIT SÃO PEDRO 8/883079-6 

140 ILUMINAÇÃO PUBLICA ESCOLA BRASIL 8/246680-3 

141 ILUMINAÇÃO PUBLICA - PINHEIROPOLIS 8/246831-2 

142 ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LUZIMANGUES 8/569895-6 

143 ILUMIN DO ESTACIONAMENTO RODOVIARIO 8/939952-8 

144 CAIXA DE INCENDIO  TERMINAL RODOVIARIO 8/939981-7 

145 SALAS DE POLICIAMENTO E ENFERMAGEM 8/939945-2 

146 CONDOMINIO TERMINAL RODOVIARIO 8/939949-4 

147 TERMINAL RODOVIARIO ADMINISTRAÇÃO 8/939940-3 

148 DIR. DE TRANSPORTES - AV. JOSE PEDREIRA 
8/1031599-

2 

149 ILUMINAÇÃO PUBLICA 8/15847-7 

150 FONTE LUMINOSA - AV. BEIRA RIO 
8/1900321-

9 

151 SEMÁFARO JD BRASÍLIA 
8/1898962-

4 

152 SEMÁFARO AV. PADRE LUZO 
8/1898981-

4 

153 SEMÁFARO AV. JOAQUIM AIRES 
8/1899561-

3 

154 SEMÁFARO - PÇA UMUARAMA 16710210 

155 NOVA SEDE SEC. INFRAESTRUTURA - LG ENG. 8/11487 

156 NOVA SEDE SEC. INFRAESTRUTURA - GARAGEM 8/2857067 

157 PRAÇA NOVA CAPITAL 
8/2850709-

3 

158 PRAÇA LIBERDADE 
8/2853974-

0 

159 TO 050 ILUMINAÇAO ROTATORIA (ANEL VIARIO) 8/2882848 

160 TO 050 ILUMINAÇÃO PORTAL DE ENTRADA 8/2887580 

161 PRAÇA VILA NOVA 8/15498 

162 TO 050 ILUMINAÇAO ANEL VIARIO (ENTRADA) 8/2887763 

163 ATERRO SANITÁRIO - RODOVIA TO 255 KM 05 5872472 

164 PROJETO AMA - JD. QUERIDO 5000840 

165 PARQUE DO GUARIBA - VILA NOVA 2985890 

166 GALPÃO PARA RECICL DE MATERIAIS - JD. IPÊS 8888906 

167 PRAÇA DO MERCADO - FEIRA COBERTA 
8/2849287-

4 

168 PRAÇA DO MERCADO N. 1015- MERCADO NOVO 
8/2849279-

1 

169 CASA DO MEL 
8/1013458-

3 

170 POÇO ARTEZIANO LOTEAMENTO N. PINHEIROPOLIS 
8/1005925-

1 

171 POÇO ARTEZIANO LOTEAMENTO N. PINHEIROPOLIS 8/1036405-
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7 

172 RUA AGROVILA - TRATAMENTO DE AGUA -LUZIMAN 
8/1073528-

0 

173 LOT. FLOR DA SERRA - POÇO ZONA RURAL 8/629622-2 

174 LOT. MARIANO - POÇO ZONA RURAL 
8/1073081-

0 

175 ASSENTAMENTO CAPIVARA - POÇO ZONA RURAL 8/753122-1 

176 LOTEAM. REASENTAMENTO SÃO F. ASSIS 
8/1074069-

4 

177 FEIRA NA ANTIGA RODOVIARIA 8/1180964 

178 FEIRA NA ANTIGA RODOVIARIA 8/1361358 

179 PROJETO PRODUZIR MAIS 8/2152321 

180 POÇO ARTEZIANO ASSENT. CAPIVARA II 8/2918389 

181 FEIRA MUNICIPAL -  DISTRITO LUZIMANGUES 8/2922214 

182 FEIRA COBERTA PRAÇA DO MERCADO NOVO 8/2984115 

183 CEME - RUA NC 30 ESQ RUA CONTORNO 8/1008244 

184 RUA CORONEL PINHEIRO - COMSAUDE 8/933961 

185 DIST. SANITARIO - R. GABRIEL ALMEI(DESLIGADO) 8/15975 

186 POSTO MEDICO CX 02 - PRAIA PORTO REAL 8/507482 

187 AV. PRESIDENTE KENNEDY - CENTRO SEDE SAÚDE 8/572458 

188 SEDE DA SEC. MUN. SAÚDE  - AV. PRES. KENNEDY 8/15938 

189 CAPS - RUA 01 ST UMUARAMA 8/1011404 

190 CEO - CENTRO DE ESPEC. ODONTOLOGICA - CENTRO 8/777405 

191 FARMACIA BASICA - AV. LUIZ LEITE RIBEIRO 8/10193 

192 PSF - FAZ. CONCEIÇÃO - ZONA RURAL 8/769435 

193 PSF MARIA LOPES - JD. IMPERIAL 8/15874 

194 PSF BRIGADEIRO E. GOMES 8/15891 

195 PSF BLANDINA OLIVEIRA NEGRE - CENTRO 8/15894 

196 PSF NOVO PLANALTO 8/15899 

197 PSF VILA NOVA - RUA 11 VILA NOVA (DESLIGADA) 8/15908 

198 PSF Mª DA CONCEIÇAO - NOVA CAPITAL 8/303474 

199 PSF MARIA LOPES - PARQUE DO TREVO 8/970013 

200 PSF P.A SERRANOPOLIS - ZONA RURAL 8/702173 

201 PSF ESCOLA BRASIL 8/246682 

202 PSF VILA LUZIMANGUES - LUZIMANGUE 8/325974 

203 PSF NOVA PINHEIROPOLIS 8/500927 

204 PSF SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ZONA RURAL 8/578740 

205 PSF  JARDIM MUNICIPAL 8/613647 

206 PSF FLOR DA SERRA - ZONA RURAL 8/511475 

207 PSF  CORREGO PRATA 8/347243 

208 PSF MAE EUGENIA - JD. BRASILIA 8/15862 

209 PSF ALTO DA COLINA 8/254546 

210 PSF CARLOS ALBERTO REIS - ST UMUARAMA 8/15872 

211 ANEXO II ALMOXARIFADO CENTRAL - JD. BRASILIA 8/11991 

212 ALMOXARIFADO CENTRAL SAUDE - AV. LUIZ LEITE 8/11451-2 

213 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
8/9290592-

6 

214 SAMU  REGIÃO NORTE - VILA NOVA 8/2890634 

215 COZ. COMUNITÁRIA - PQ ELDORADO GOMES 8/15854-3 
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216 CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS. 8/445010-2 

217 ASSOC. MORADORES NOVO PLANALTO 8/581488-4 

218 CRAS - AV. PARANAIBA VILA NOVA 8/15852-7 

219 CRAS - ESCOLA BRASIL 8/832420-4 

220 CENTRO COMUNITARIO - N. PINHEIROPOLIS 8/497566-0 

221 ABRIGO DO IDOSO - V. NOVA TIA ANGELINA 8/15963-2 

222 CREAS - SETOR GUAXUPE 
8/2814461-

6 

223 NOVA SEDE DO FUNDO MUN. DES. SOCIAL 8/7541 

224 ACOLHIMENTO TIA MESSIAS (CASA LOCADA) 8/7139-9 

225 LAR BATISTA - LUZIMANGUES 8/950823-5 

226 NAS DIST LUZIMANGUES - CASA LOCADA 
8/2848078-

8 

227 CONSELHO TUTELAR  8/15955-8 

228 CRAS LUZIMANGUES - SEDE PROPRIA 8/2980563 

229 ILUMINAÇÃO PUBLICA NOVA PINHEIROPOLIS 8/508600-4 

230 ILUMINAÇÃO PUBLICA ESCOLA BRASIL 8/246680-3 

231 ILUMINAÇÃO PUBLICA - PINHEIROPOLIS 8/246831-2 

232 ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LUZIMANGUES 8/569895-6 

233 ILUMINAÇAO PÚBLICA PORTO NACIONAL 8/15847-7 

234 PREDIO SUBPREFEITURA 
8/2814108-

3 

235 PREDIO SUBPREFEITURA (CORREIOS) 
8/2817902-

6 

236 DIRETORIA DISTRITAL DE INFRAESTRUTURA 
8/3044212-

3 

 

2.8 Outrossim, a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Desenvolvimento Urbano 

se posiciona favorável, pois a mesma dará continuidade aos trabalhos que envolvem o plano 

trabalho estabelecido pelo Município de Porto Nacional – TO. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

 

3.1 as especificações, quantidades serão de acordo com a descrição seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNT. QUANT. 

1 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO COM TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 2,3KV, 

PERDA MÁXIMA DE 12W, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. 

A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR13593. 

 

UNIDADE 4.000 

2 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

UNIDADE 3.000 
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ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO COM TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5KV, 

PERDA MÁXIMA DE 14W, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. 

A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR13593. 

 

3 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO COM TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, 

PERDA MÁXIMA DE 18W, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. 

A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR13593. 

 

UNIDADE 1.000 

4 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO COM TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, 

PERDA MÁXIMA DE 24W, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. 

A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR13593. 

 

 

UNIDADE 50 

5 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO COM TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, 

PERDA MÁXIMA DE 32W, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. 

A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR13593. 

 

UNIDADE 50 

6 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

UNIDADE 50 
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CONJUGADO, PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA 

ENCE, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO 

KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA 

MÁXIMA DE 18W, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE 

DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR14305. 

 

7 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO, PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA 

ENCE, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO 

KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA 

MÁXIMA DE 24 W, COM SELO ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR14305. 

 

UNIDADE 250 

8 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 

DE 60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 

65°C (DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO 

ENROLAMENTO DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA (FP > 0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO 

CONJUGADO, PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA 

ENCE, USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO 

KIT REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA 

MÁXIMA DE 32 W, COM SELO ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR14305. 

 

UNIDADE 100 

9 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 70W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 13593. 

 

UNIDADE 2.500 

10 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 100W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 13593. 

 

UNIDADE 2.500 

11 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 250W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, TENSÃO: 220V, CORRENTE DE REDE 

1,30A, PERDA 29, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

 

UNIDADE 500 
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12 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 400W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, TENSÃO: 220V, CORRENTE DE REDE 

2,11A, PERDA 29, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

 

UNIDADE 500 

13 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 70W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E- 

27, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 6.500 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 5.000 

14 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 100W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 10.500 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 5.000 

15 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 150W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 17.000 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 1.000 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 250W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 33.000 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 50 

17 

LÂMPADAS DE MULTIVAPOR METÁLICO COM TUBO DE 

DESCARGA DE QUARTZO, POTÊNCIA NOMINAL 250W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR CLARO, BASE PADRÃO E-40, 

POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

20.000 LUMENS, MEDIDOS APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR DE 5.000K A 5.400K; 

VIDA MEDIANA DE 15.000 H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE 

CORES IGUAL OU SUPERIOR A 90%. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 61167 DA ABNT. 

 

UNIDADE 200 
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18 

LÂMPADAS DE MULTIVAPOR METÁLICO COM TUBO DE 

DESCARGA DE QUARTZO, POTÊNCIA NOMINAL 400W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR CLARO, BASE PADRÃO E-40, 

POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO P 45. CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

35.000 LUMENS, MEDIDOS APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR DE 5.000K A 5.400K; 

VIDA MEDIANA DE 15.000 H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE 

CORES IGUAL OU SUPERIOR A 65%. DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 61167 DA ABNT. 

 

UNIDADE 350 

19 

RELÉ FOTOELETRÔNICO PARA COMANDO INDIVIDUAL 

TIPO NF COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 105V E 305V 

FREQUÊNCIA 60 HZ (FASE-FASE E FASE NEUTRO), GRAU DE 

PROTEÇÃO IP67 (INVÓLUCRO), VIDA ÚTIL: DEVERÁ ATINGIR, 

NO MÍNIMO, 10.000 CICLOS DE OPERAÇÃO, CONSUMO MENOR 

QUE 1,2W MEDIDO EM 220V COM CARGA NOMINAL 1800VA, 

CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO DE 1800VA PARA LÂMPADAS DE 

DESCARGA, COM FATOR DE POTÊNCIA MENOR QUE 1 (UM), 

TIPO FAIL-OFF: (EM CASO DE FALHA A CARGA FICA 

DESLIGADA), TAMPA EM POLICARBONATO ESTABILIZADO 

CONTRA OS EFEITOS DA RADIAÇÃO ULTRAVIOLETAS, ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTOS E AGENTES ATMOSFÉRICOS. BASE 

EM POLICARBONATO. A JUNÇÃO ENTRE A TAMPA E A BASE DEVE 

SER POR MEIO DE SOLDAGEM POR ULTRA-SOM; POSSUIR 

CIRCUITO COMPARADOR CAPAZ DE MONITORAR A TENSÃO 

SOBRE OS CONTATOS DE CHAVEAMENTO, SÓ PERMITINDO A 

COMUTAÇÃO (LIGAÇÃO DO CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO) 

QUANDO A DIFERENÇA DE POTENCIAL (TENSÃO) FOR IGUAL A 

ZERO, OU PRÓXIMO DE ZERO, SOBRE OS REFERIDOS 

CONTATOS, COM DESVIO MÁXIMO DE + OU - 800S EM RELAÇÃO 

AO CRUZAMENTO DE ZERO ENTRE CARGA E REDE, LIGAR COM 

NÍVEL DE ILUMINAÇÃO 15 LUX 25% E DESLIGAMENTO EM 

MÁXIMO 10 LUX 25%, DESLIGAMENTO ENTRE 2 E 5 SEGUNDOS 

DE RETARDO, PROTEGIDO CONTRA SURTOS NA REDE; DEVE 

POSSUIR COMO SENSOR, UM FOTOTRANSISTOR OU 

FOTODIODO EM SILÍCIO ENCAPSULADO E COMANDO DE 

ACIONAMENTO ELETRÔNICO, O SENSOR DEVE SER DISPOSTO 

DE FORMA ZENITAL (OLHANDO PARA CIMA) OU LATERAL; 

CAPACIDADE DE DESCARREGAR O CAPACITOR EXISTENTE NO 

REATOR (PARA CORREÇÃO DO FATOR DE POTENCIA) EM 5 

MINUTOS A UM NÍVEL INFERIOR À 50V; NA CONDIÇÃO 

ACIONADO, O RELÉ NÃO DEVE APRESENTAR 

FALHASMOMENTÂNEAS OU PERMANENTES QUANDO SUBMETIDO 

A AFUNDAMENTOS DE TENSÃO (SAG/DIP) ENTRE 0,9 PU (POR 

UNIDADE) E 0,1 PU, COM DURAÇÃO ENTRE 2 A 30 CICLOS DE 

REDE, PINOS DE LATÃO ESTANHADOS; GARANTIA DE 10 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO; 

BASE DE CONEXÃO/FIXAÇÃO E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

CONFORME A NORMA NBR 5123/98. 

 

UNIDADE 10.000 

20 

POSTE TELECÔNICO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, DE 

ENGASTAR, 12M DE ALTURA, DIAMETRO NA BASE 150MM E NO 

TOPO 60MM. 

 

UNIDADE 5 

21 

BRAÇO COM SAPATA, GALVANIZADO A FOGO INTERNA E 

EXTERNAMENTE, EM AÇO CARBONO SÆ 1010-1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGINEERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 

UNIDADE 500 
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MM – PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 2.500 MM – ESPESSURA 

DA PAREDE: 2,25 MM, PARA AS LUMINÁRIAS DE 70W, 100W, 

150W E 250W, COM CINTA METÁLICA PARA FIXAÇÃO, 

CONFORME DESENHO N.005. 

 

22 

BRAÇO COM SAPATA, GALVANIZADO A FOGO INTERNA E 

EXTERNAMENTE, EM AÇO CARBONO SÆ 1010-1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGINEERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 

MM – PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 3.000 MM – ESPESSURA 

DA PAREDE: 2,25 MM, PARA AS LUMINÁRIAS DE 250W E 400W, 

COM CINTA METÁLICA PARA FIXAÇÃO, CONFORME DESENHO 

N.006. 

 

UNIDADE 500 

23 

CONEXÕES PARALELA ENTRE CABO-CABO. INDICADO PARA 

CONEXÕES ALUMÍNIO-ALUMÍNIO E ALUMÍNIOCOBRE, CONEXÃO 

POR APERTO, ALTA CONDUTIVIDADE ELÉTRICA E RESISTÊNCIA 

A CORROSÃO. PERMITE CONEXÕES BIMETÁLICAS, PARA UM 

PARAFUSOS. APLICAÇÃO: REDES DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

DISTRIBUIÇÃO, LIGA DE ALUMÍNIO EXTRUDADO E ACESSÓRIOS 

EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. ABNT NBR-11788. 

 

UNIDADE 1.500 

24 

CONTATOR DE 40 AMPERES MONOFASICO 220 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, CATEGORIA DE USO 

CA-1, DESCRIÇÃO DE POLOS: 1P, COMPOSIÇÃO DE CONTATOS 

DE POLOS: 3NA (MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), FREQUÊNCIA: 

50 - 60HZ, MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 MM DE LARGURA E 

114 MM DE ROFUNDIDADE REFERÊNCIA: 40A 24VCA 1NA E 1NF 

LC1E40B7. 

 

UNIDADE 50 

25 

CONTATOR DE 50 AMPERES TRIFASICO 380 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, CATEGORIA DE USO 

CA-3, DESCRIÇÃO DE POLOS: 3P, COMPOSIÇÃO DE CONTATOS 

DE POLOS: 3NA (MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), FREQUÊNCIA: 

50 - 60HZ, MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 MM DE LARGURA E 

114 MM DE ROFUNDIDADE, REFERÊNCIA: 40A 24VCA 1NA E 1NF 

LC1E40B7. 

 

UNIDADE 50 

26 

CAPACETE PARA ELETRICISTA COM COROA COMPOSTA DE 

DUAS CINTAS CRUZADAS MONTADAS EM QUATRO "CLIPS" DE 

PLÁSTICO E REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA; CLASSE B COM RIGIDEZ DIELÉTRICA DE 

ACORDO COM A NBR8221 PARA TENSÃO ATÉ 30.000 VOLTS. 

CAPACETE DE SEGURANÇA PARA USO NA INDÚSTRIA, TIPO I, 

CLASSE B. PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA 

IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES 

ELÉTRICOS. 

 

UNIDADE 20 

27 

BOTA DE SEGURANÇA EM COURO, FORRAÇÃO EM TECIDO 

SINTÉTICO, O FECHAMENTO É FEITO POR ELÁSTICO. PALMILHA 

DE MONTAGEM DE POLIÉSTER RESINADO FIXADA NO CABEDAL 

PELO PROCESSO STROBEL. O SOLADO É PU BI DENSIDADE 

PRETO INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, BIQUEIRA DE 

PVC. PESO DO PRODUTO APROXIMADAMENTE: 650 GRAMAS. 

 

UNIDADE 20 

28 

LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA, DEVEM SER FABRICADAS 

DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 10622/NBR 16295/ASTM 

D120 E OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS 

UNIDADE 30 
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ATE 10KV, LESÕES SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM 

COMPOSTO DE BAIXA PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, NA COR 

PRETA. C.A: 2178 E 1 LUVA DE COBERTURA DE SEGURANÇA DE 

COBERTURA DE CINCO DEDOS, CONFECCIONADA EM COURO 

BOVINO TIPO VAQUETA, COM REFORÇO EXTERNO DO MESMO 

MATERIAL, NA CAVA DO POLEGAR E NA REGIÃO INFERIOR DO 

PULSO COM REFORÇO DE RASPA DE COURO BOVINO 

COSTURADA SOBRE O PUNHO DO MESMO MATERIAL, NO 

DORSO A LUVA DEVE TER UMA TIRA DE COURO TIPO VAQUETA 

E UMA FIVELA DE PLÁSTICO PARA AJUSTE. 

 

29 

POSTES 9/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

UNIDADE 50 

30 

POSTES 9/300, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

UNIDADE 10 

31 

POSTES 10/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

UNIDADE 50 
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AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

32 

POSTES 10/300, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

UNIDADE 10 

33 

POSTES 11/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

UNIDADE 30 

34 

POSTES 7/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

UNIDADE 20 

35 

POSTES 5/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) 

AGREGADO – CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

UNIDADE 15 
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DESTINADA AO AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – 

CONFORME AS ABNT NBR 7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 

7482 OU ABNT NBR 7483; E) CONCRETO – DOSAGEM E 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO CONFORME A ABNT 

NBR 12655. A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

 

36 

CINTURÃO DE SEGURANÇA COM TALABARTE DUPLO, 

CINTURÃO COM 4 PONTOS DE ANCORAGEM E APOIO LOMBAR. 

 

UNIDADE 10 

37 

ESCADA EXTENSÍVEL, CONTA COM PERFIS "U" EM FIBRA DE 

VIDRO E DEGRAUS TIPO "D" EM ALUMÍNIO COM FRISOS 

ANTIDERRAPANTES; EQUIPADA COM SISTEMAS DE CATRACAS 

EM ALUMÍNIO; POSSUI LUVAS DE PROTEÇÃO PLÁSTICA NOS 

DEGRAUS; COM GUIAS DE AÇO GALVANIZADO E ALUMÍNIO 

PARA FACILITAR A EXTENSÃO E RECOLHIMENTO DO MONTANTE 

MÓVEL; INDICADA PARA PROFISSIONAIS DE EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES; COM SAPATAS DE BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE E PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM NYLON; 

CINTAS EM TIRA DE NYLON REVESTIDAS DE BORRACHA QUE SE 

ADAPTAM A QUALQUER PADRÃO DE POSTE; SUPORTA ATÉ 120 

KG; COM 27 DEGRAUS; NR DE DEGRAUS: 27; CARGA DE 

TRABALHO: 120 KG; ALTURA ABERTA: 8,40 M; ALTURA 

FECHADA: 4,85 M; PESO: 25 KG; MODELO: EFV-27. 

 

UNIDADE 5 

38 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X250MM AÇO 

GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA M16. ABNT NBR 8159/84. 

 

UNIDADE 1.500 

39 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X450MM AÇO 

GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA M16. ABNT NBR 8159/84. 

 

UNIDADE 1.500 

40 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 300W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE POTÊNCIA: >0.95, CERTIFICAÇÃO: CE, 

IRC: RA >80 RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-265V (BIVOLT), 

FLUXO LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 

180°, VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR 

PROTEÇÃO CONTRA CHUVA), MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

 

UNIDADE 100 

41 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 400W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE POTÊNCIA: >0.95, CERTIFICAÇÃO: CE, 

IRC: RA >80 RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-265V (BIVOLT), 

FLUXO LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 

180°, VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR 

PROTEÇÃO CONTRA CHUVA), MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

 

UNIDADE 100 

42 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES E PESOS 

REDUZIDOS, NA COR ZINCA, PARA USO COM LÂMPADAS 

VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO DE 70W, 

SOQUETE E-27, COM ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR 

UNIDADE 250 
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DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO, COM SEUS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO ROTAÇÃO DE ±180° 

EM TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ACABAMENTO 

REGULAR, CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE REFLETOR DE ALTO 

RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM TEOR DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO QUIMICAMENTE E ANODIZADO, 

SELADA A FIM DE PREVENIR A PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, 

REFRATOR EM POLICARBONATO INJETADO A ALTA PRESSÃO, 

COEFICIENTE DE TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 80%, 

ESTABILIZADO PARA RESISTIR À RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA, 

RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS E NÃO DEVE APRESENTAR 

IMPUREZAS, POROSIDADES, SULCOS, DIFERENÇA EM SUA 

ESPESSURA OU BOLHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, JUNTA DE 

SILICONE DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, ASSEGURANDO 

VEDAÇÃO DO CONJUNTO E GRAU DE PROTEÇÃO IP 66 TOTAL 

(CORPO ÓTICO E ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES), ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A ABERTURA E 

FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A LUMINÁRIA 

DEVERÁ PERMITIR O USO DE REATOR INTEGRADO, O QUAL, 

JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ FIXADO À 

PLACA DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-ZINCADA. 

DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 

75% (LÂMPADAS TUBULARES). CONFORME NORMAS NBR 

15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

 

43 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA PRESSÃO, COM 

DIMENSÕES E PESOS REDUZIDOS, PARA USO COM 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO 

DE 100W, SOQUETE E-40, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO 

ÚNICO, COM SEUS DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO 

ROTAÇÃO DE ±180° EM TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, 

PARTES NÃO CONDUTORAS EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM 

FIBRA DE VIDRO E OS CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, 

ACABAMENTO REGULAR, SEM POROSIDADES E POSTERIOR 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM 

COR A SER DEFINIDA, CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE 

REFLETOR DE ALTO RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO 

COM TEOR DE PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO 

QUIMICAMENTE E ANODIZADO, SELADA A FIM DE PREVENIR A 

PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, REFRATOR EM 

POLICARBONATO INJETADO A ALTA PRESSÃO OU REFRATOR 

POLICURVO, COEFICIENTE DE TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 

80%, ESTABILIZADO PARA RESISTIR À RADIAÇÃO 

ULTRAVIOLETA, RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS E NÃO 

DEVE APRESENTAR IMPUREZAS, POROSIDADES, SULCOS, 

DIFERENÇA EM SUA ESPESSURA OU BOLHAS DE QUALQUER 

ESPÉCIE, ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO CONJUNTO E GRAU DE 

PROTEÇÃO IP 66 TOTAL (CORPO ÓTICO E ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES), ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A 

ABERTURA E FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A 

LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O USO DE REATOR INTEGRADO, 

O QUAL, JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ 

FIXADO A PLACA DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-

ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO FOTOMÉTRICO 

UNIDADE 250 
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SUPERIOR A 75% (LÂMPADAS TUBULARES). CONFORME 

NORMAS NBR 15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

 

44 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA PRESSÃO, COM 

DIMENSÕES E PESOS REDUZIDOS, PARA USO COM 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO 

DE 150W/250W, SOQUETE E-40, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO 

ÚNICO, COM SEUS DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO 

ROTAÇÃO DE ±180° EM TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, 

PARTES NÃO CONDUTORAS EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM 

FIBRA DE VIDRO E OS CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, 

ACABAMENTO REGULAR, SEM POROSIDADES E POSTERIOR 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM 

COR A SER DEFINIDA, CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE 

REFLETOR DE ALTO RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO 

COM TEOR DE PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO 

QUIMICAMENTE E ANODIZADO, SELADA A FIM DE PREVENIR A 

PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, REFRATOR EM VIDRO 

TEMPERADO, COEFICIENTE DE TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 

90%, JUNTA DE SILICONE DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, 

ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO CONJUNTO E GRAU DE PROTEÇÃO 

IP 66 TOTAL (CORPO ÓTICO E ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES), ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A 

ABERTURA E FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A 

LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O USO DE REATOR INTEGRADO, 

O QUAL, JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ 

FIXADO A PLACA DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-

ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO FOTOMÉTRICO 

SUPERIOR A 75% (LÂMPADAS TUBULARES). CONFORME 

NORMAS NBR 15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

 

UNIDADE 50 

45 

LUMINÁRIA FECHADA, INTEGRADA, CORPO ÚNICO 

INJETADO EM LIGA DE ALUMÍNIO, DE ALTA PRESSÃO, 

PARA LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO OU MULTIVAPOR 

METÁLICO DE 250W E 400W, SOQUETE E-40, ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTOS MECÂNICOS, COM ALOJAMENTO 

PARA EQUIPAMENTOS AUXILIARES (REATOR, CAPACITOR, 

IGNITOR E BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO), ACABAMENTO 

REGULAR E SEM POROSIDADES COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO POR CROMATIZAÇÃO E POSTERIOR PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER EM PÓ COM ADITIVOS CONTRA 

RAIOS UV EM COR A SER DEFINIDA. A TAMPA DEVERÁ SER 

ARTICULADA ATRAVÉS DE SUPORTES OU DOBRADIÇAS E A 

ABERTURA DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE FECHO ÚNICO 

FRONTAL EM ALUMÍNIO EMBUTIDO NO PRÓPRIO CORPO DA 

LUMINÁRIA E PINTADO NA MESMA COR DA MESMA, 

PROPORCIONANDO DESTA FORMA HOMOGENEIDADE AO 

CONJUNTO. O ACESSO AO ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES (REATOR, CAPACITOR, IGNITOR E BASE PARA RELÉ 

FOTOELETRÔNICO) E A LÂMPADA DEVERÁ SER REALIZADO PELA 

PARTE SUPERIOR, DEVENDO POSSUIR AINDA UM DISPOSITIVO 

PARA MANTER A TAMPA ABERTA ATRAVÉS DE UM BRAÇO E NÃO 

PERMITIR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO, PROPORCIONANDO 

ACESSO SEGURO AOS ACESSÓRIOS ELÉTRICOS E A LÂMPADA 

RESULTANDO ASSIM NUMA OPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

CONFORTÁVEL PARA O OPERADOR. DE IGUAL MODO, ESTE 

UNIDADE 50 
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SISTEMA DEVERÁ ELIMINAR TOTALMENTE A POSSIBILIDADE DE 

QUEDA POR GRAVIDADE DOS ACESSÓRIOS ELÉTRICOS. O 

REFLETOR DEVERÁ SER ESTAMPADO EM ÚNICA PEÇA EM CHAPA 

DE ALUMÍNIO COM GRAU DE PUREZA DE 99,5% 

ABRILHANTADO, ANODIZADO E SELADO COM CAMADA MÍNIMA 

DE 5 MÍCRON. O REFLETOR E O DIFUSOR DEVEM SER COLADOS 

DE FORMA PERMANENTE POR MEIO DE SILICONE, POSSUINDO 

AINDA UM SISTEMA DE ACESSO A SEU INTERIOR PARA 

INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA. O 

PORTALÂMPADA DEVERÁ SER INSTALADO NO LADO OPOSTO AO 

DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. DIFUSOR EM 

VIDRO POLICURVO TEMPERADO COM ELEVADA RESISTÊNCIA 

TÉRMICA E MECÂNICA (IK 08). A TAMPA DEVERÁ TER UM 

DISPOSITIVO QUE A MANTÉM ABERTA ATRAVÉS DE UM BRAÇO 

E NÃO PERMITE FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO, 

PROPORCIONANDO ACESSO SEGURO AOS EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES E A LÂMPADA. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 

FIXAÇÃO LATERAL DA LUMINÁRIA PARA TUBOS DE ATÉ 60 MM 

DE DIÂMETRO. GRAU DE PROTEÇÃO TANTO PARA CORPO ÓTICO 

QUANTO PARA O ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS IP66. A LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O USO DE 

REATOR INTEGRADO, O QUAL, JUNTAMENTE COM O CAPACITOR 

E O IGNITOR, SERÁ FIXADO A CHASSI PRÓPRIO PRÉ-ZINCADO. 

DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO FOTOMÉTRICO NO MÍNIMO DE 

80% (LÂMPADAS TUBULARES). CONFORME NORMAS NBR 

15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

 

46 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, DECORATIVA CIRCULAR, 

CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, REFRATOR EM VIDRO 

TRANSPARENTE, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 7.000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 70W, 100 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO E CORPATIMENTO DO DRIVER IP66, DRIVER, 

IRC≥70, TENSÃO 200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, 

VIDA ÚTIL 60.000 HS (70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 20 

47 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

8000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 50W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 

200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 1.300 

48 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

11000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 70W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 

200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 1.300 

49 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

16000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 100W, 150 LM/W, NEUTRAL 

UNIDADE 500 
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WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 

200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

50 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

22000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 150W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 

200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 200 

51 

LUMINÁRIA DE LED SOLAR, POTÊNCIA: 120W; 

AUTONOMIA: DE 8 ATÉ 12 HORAS, TEMPERATURA DA COR: 

BRANCO FRIO 6000K, ÂNGULO DE ABERTURA: 120° GRAUS, 

BATERIA: DE LÍTIO, MATERIAL: ALUMÍNIO, FLUXO LUMINOSO: 

MINIMO DE 11000 LÚMENS, PROTEÇÃO: IP66 (RESISTENTE À 

CHUVA E AO CALOR), QUANTIDADE DE LEDS: 720 PEÇAS, 

PAINEL SOLAR MONOCRISTALINO, IDEAL PARA POSTES: DE 3 A 

6 METROS, DIMENSÕES: 50(A) X 23(L) CM, ESPESSURA: 5 CM, 

PESO: 1860 G, DIÂMETRO DA BASE DE ENCAIXE: 5 CM. 

 

UNIDADE 100 

52 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 10MM² – 1X1X10+10 – CORRENTE 30°C – 57A | 

CORRENTE 40°C – 46A – 4,05MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 0,6KV À 

1KV). 

 

METRO 4.000 

53 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 16MM² – 1X1X16+16 – CORRENTE 30°C – 76A | 

CORRENTE 40°C – 61A – 4,70MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 0,6KV À 

1KV). 

 

METRO 4.000 

54 

CABO DE ALUMINIO QUADRUPLEX (TRIFASICO) - NEUTRO 

ISOLADO, 10MM² – 3X1X10+10 – CORRENTE 30°C – 38A | 

CORRENTE 40°C – 29A – 4,05MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA), COMPOSTO POR TRÊS CABOS CONDUTORES FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA). 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. TEMPERATURA 

MÁXIMA EM REGIME PERMANENTE: 70°C. TEMPERATURA 

MÁXIMA EM SOBRECARGA: 90°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM 

CURTO CIRCUITO: 130°C. 

 

METRO 4.000 

55 CABO DE ALUMINIO QUADRUPLEX (TRIFASICO) - NEUTRO METRO 4.000 
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ISOLADO, 16MM² – 3X1X16+16 – CORRENTE 30°C – 51A | 

CORRENTE 40°C – 48A – 4,70MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA), COMPOSTO POR TRÊS CABOS CONDUTORES FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA). 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. TEMPERATURA 

MÁXIMA EM REGIME PERMANENTE: 70°C. TEMPERATURA 

MÁXIMA EM SOBRECARGA: 90°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM 

CURTO CIRCUITO: 130°C. 

 

56 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

57 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 3 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

58 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

59 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 2.000 

60 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 3.000 

61 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 6MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 2.000 

62 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 10MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 1.500 

 

 

4. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.1 A Empresa vencedora da licitação deverá apresentar a habilitação todas as documentações 

exigidas da legislação pertinente; 

4.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove com característica e quantitativos, e que houve aceitação do objeto deste 

Certame; 

 4.3 A Empresa deve constar no seu Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ, as atividades 

econômicas que executam e que prestam aquele tipo de serviço; 

4.4 Obedecer a todas as condições constantes no edital como: participações, credenciamento, 

habilitação e demais condições. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

 

5.1 Será feita de uma solicitação de forma mediante ofícios para as principais empresas no ramo, 

no qual as empresas responderão com seus orçamentos firmados nas propostas;   

5.2 A pesquisa de preços em diversos fornecedores será necessária para cálculo da média dos 

preços, que será utilizada como preços referenciais. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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6.1 Com as ferramentas de planejamento vigentes, temos em vigor o quadro demonstrativo de 

despesas, sendo esse, uma ferramenta de base da LOA (lei orçamentária anual). Com isso as 

despesas decorrentes das aquisições do objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária abaixo. 

 

ÓRGÃO ORGANOGRAMA 
NATUREZA DA  

DESPESA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, 

AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO 

URBANO. 

17.1715.15.1118.2156 

PPA-P AMPLIAÇÃO DA REDE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.30 – 26 

MATERIAL 

ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO. 

 

7. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1 Os Materiais serão entregues, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE; 

7.2 Os Materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e/ou contratos; 

7.3 A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO; 

7.4 Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento dos Material registrados, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho; 

7.5 Os Materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a contar da Solicitação de 

Fornecimento pelo Fiscal responsável. O local da entrega, de cada fornecimento, será estipulado por 

meio de Solicitação Formal, em local expressamente indicado no Ato de cada Solicitação; 

7.6 As entregas dos Materiais deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h ás 12h e, das 14h ás 18h, podendo, em caráter excepcional e a critério de cada 

CONTRATANTE, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado; 

7.7 A CONTRATANTE poderá se recusar a receber os Materiais, caso estes estejam em desacordo 

com a proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e 

comunicado a empresa, sem que a esta caiba direito de indenização; 

7.8 No (s) preço (s) ofertado (s) deverão estar incluídas todas as despesas com os insumos e 

custos, bem com todos os impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos necessários à 

completa execução do objeto. 

 

8.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

Publicação. Sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. Porém podendo ser gerado um contrato 

dentro da vigência da Ata de Registro de Preço no qual por força da lei será adstrita a vigência nos 

termos do artigo 57, inc. I, podendo ser prorrogado conforme art. 65 da Lei no 8.666/93. 

  

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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9.1 A emissão da (s) fatura (s) Nota (s) da (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) emitida assim 

que seja entregue a (s) Nota (s) de Empenho (s) devidamente assinada pelo Servidor Público 

Municipal identificado e autorizado para tal, contendo o total dos itens solicitados; 

9.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente a (s) aquisição (ões) solicitado e 

devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição (ões) de Aquisição (ões), desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela licitante; 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

10.2 Entregar os produtos/materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

10.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer anus decorrente da entrega do objeto licitado, 

Inclusive frete; 

10.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos/materiais até as 

dependências do depósito do Almoxarifado desta Secretaria; 

10.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração, conforme previsto no art. 65, § 10, da Lei 8.666/93; 

10.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

10.7 Substituir, no prazo máximo de 48 horas, no prazo de garantia, quaisquer produtos/materiais 

defeituoso que houver fornecido; 

10.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

10.9 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 

fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar 

quanto a fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os materiais dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.2 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos Materiais 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 

11.3 Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA; 

11.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos estabelecidos; 

11.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

11.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

11.7 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência. 

 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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12.1 Será designado por nomeação um Fiscal de Contrato para averiguação e recebimento dos 

Materiais. 

  

13. DAS SANÇÕES: 

 

13.1 As licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas ás sanções previstas na Lei no. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

13.1.1 Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total de 

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

13.1.2 Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por 

cento), por dia, de atraso ou demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 (dois) dias 

consecutivos de atraso ou demora. 

13.1.3 Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 

aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, 

com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos Materiais; 

13.2 Nos termos do art. 7° da Lei no. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

A. Apresentação de documentação falsa;  

B. Retardamento na entrega dos materiais; pelo atraso na execução na entrega, em relação ao 

prazo proposto e aceito.  

C. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

D. Comportamento inidôneo; considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.0 8.666/93. 

E. Fraude na execução do contrato;  

F. Falha na execução do contrato. 

13.3 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 13 deste T.R. 

13.4   A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei no 8.666/93: 

 I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

  

 II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

• ADVERTÊNCIA por escrito; 

 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 

não cumprida a juízo da Administração; 

 

• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

ministração por prazo superior a 02 (dois) anos; 
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• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.5 A multa, eventualmente imposta a CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura que a mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimarão, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da 

multa. 

13.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração, podendo ser aplicada 

as sanções civis ou penais cabíveis.  

13.7   A aplicação das multas independera de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

com ampla defesa. 

 

14. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

14.1 A Adesão a Ata de Registro de Preços deve ser justificada pelo órgão não participante 

mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração 

da sua compatibilidade com o objeto discriminado na Ata, não servindo a esse propósito a mera 

reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador; 

14.2 A comprovação da vantagem da Adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os 

preços unitários dos Materiais constantes da ata de registro de presos e referenciais válidos de 

mercado; 

14.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de Adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador; 

14.4 Ao órgão não participante que aderir a Ata, compete os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1 Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. De Infraestrutura, 

Agricultura e Desenvolvimento Urbano, pelo e-mail: seinfraportonacional@gmail.com. 

Porto Nacional – TO, 10 de Novembro de 2022. 

 

MARCUS WINICIUS FERREIRA DE LIMA 

Responsável pela Elaboração 

 

De Acordo: 

 

 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

Secretário Mun. de Infraestrutura, 

Agricultura e Desenvolvimento Urbano 

DECRETO: 004/2022 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

As especificações, quantidades serão de acordo com a descrição seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT. QUANT. 

1 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO COM 

TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 2,3KV, PERDA MÁXIMA DE 12W, 

USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE 

SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR13593. 

 

UNIDADE 4.000 

2 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO COM 

TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5KV, PERDA MÁXIMA DE 14W, 

USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE 

SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR13593. 

UNIDADE 3.000 

3 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO COM 

TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 18W, 

USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE 

SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR13593. 

UNIDADE 1.000 

4 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO COM 

TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 24W, 

USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE 

SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR13593. 

UNIDADE 50 

5 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

UNIDADE 50 
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DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO COM 

TENSÃO DE PICO DE PULSO ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 32W, 

USO INTEGRADO COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE 

SER VERIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR13593. 

6 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, PERDAS 

MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA ENCE, USO INTEGRADO 

COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO 

COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR. IGNITOR COM 

PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 18W, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT NBR14305. 

UNIDADE 50 

7 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, PERDAS 

MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA ENCE, USO INTEGRADO 

COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO 

COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR. IGNITOR COM 

PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 24 W, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT NBR14305. 

UNIDADE 250 

8 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, TENSÃO 

NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL DE 

60 HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, PERDAS 

MÁXIMAS DE ACORDO COM A NORMA ENCE, USO INTEGRADO 

COM LUMINÁRIA, CONFIGURADO COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO ABERTO 

COM RESINA POLIAMIDA, CAPACITOR E IGNITOR. IGNITOR COM 

PULSO DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 32 W, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A CONFORMIDADE DEVE SER VERIFICADA DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT NBR14305. 

 

UNIDADE 100 

9 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 70W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 13593. 

 

UNIDADE 2.500 

10 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 100W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 13593. 

UNIDADE 2.500 
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11 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 250W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, TENSÃO: 220V, CORRENTE DE REDE 

1,30A, PERDA 29, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

 

UNIDADE 500 

12 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 400W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, TENSÃO: 220V, CORRENTE DE REDE 

2,11A, PERDA 29, REATOR ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

 

UNIDADE 500 

13 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 70W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E- 

27, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 6.500 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 5.000 

14 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 100W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 10.500 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 5.000 

15 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 150W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 17.000 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 1.000 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 250W, BULBO EXTERNO TUBULAR, BASE PADRÃO E-

40, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 33.000 LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 HORAS DE 

FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA DE COR 2000K; VIDA MÉDIA 

32.000H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR IEC 662 / 

IEC 60662 E NBR IEC 62035 / IEC 62035. 

 

UNIDADE 50 

17 LÂMPADAS DE MULTIVAPOR METÁLICO COM TUBO DE UNIDADE 200 
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DESCARGA DE QUARTZO, POTÊNCIA NOMINAL 250W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR CLARO, BASE PADRÃO E-40, POSIÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 20.000 

LUMENS, MEDIDOS APÓS 100 HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR DE 5.000K A 5.400K; VIDA MEDIANA DE 

15.000 H E ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES IGUAL OU 

SUPERIOR A 90%. DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS NBR IEC 61167 DA ABNT. 

 

18 

LÂMPADAS DE MULTIVAPOR METÁLICO COM TUBO DE 

DESCARGA DE QUARTZO, POTÊNCIA NOMINAL 400W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR CLARO, BASE PADRÃO E-40, POSIÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO P 45. CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS 

MÍNIMAS: FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 35.000 LUMENS, 

MEDIDOS APÓS 100 HORAS DE FUNCIONAMENTO; TEMPERATURA 

DE COR DE 5.000K A 5.400K; VIDA MEDIANA DE 15.000 H E 

ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES IGUAL OU SUPERIOR A 65%. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 

IEC 61167 DA ABNT. 

 

UNIDADE 350 

19 

RELÉ FOTOELETRÔNICO PARA COMANDO INDIVIDUAL TIPO 

NF COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO ENTRE 105V E 305V 

FREQUÊNCIA 60 HZ (FASE-FASE E FASE NEUTRO), GRAU DE 

PROTEÇÃO IP67 (INVÓLUCRO), VIDA ÚTIL: DEVERÁ ATINGIR, NO 

MÍNIMO, 10.000 CICLOS DE OPERAÇÃO, CONSUMO MENOR QUE 

1,2W MEDIDO EM 220V COM CARGA NOMINAL 1800VA, 

CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO DE 1800VA PARA LÂMPADAS DE 

DESCARGA, COM FATOR DE POTÊNCIA MENOR QUE 1 (UM), TIPO 

FAIL-OFF: (EM CASO DE FALHA A CARGA FICA DESLIGADA), 

TAMPA EM POLICARBONATO ESTABILIZADO CONTRA OS EFEITOS 

DA RADIAÇÃO ULTRAVIOLETAS, ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS 

E AGENTES ATMOSFÉRICOS. BASE EM POLICARBONATO. A 

JUNÇÃO ENTRE A TAMPA E A BASE DEVE SER POR MEIO DE 

SOLDAGEM POR ULTRA-SOM; POSSUIR CIRCUITO COMPARADOR 

CAPAZ DE MONITORAR A TENSÃO SOBRE OS CONTATOS DE 

CHAVEAMENTO, SÓ PERMITINDO A COMUTAÇÃO (LIGAÇÃO DO 

CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO) QUANDO A DIFERENÇA DE 

POTENCIAL (TENSÃO) FOR IGUAL A ZERO, OU PRÓXIMO DE 

ZERO, SOBRE OS REFERIDOS CONTATOS, COM DESVIO MÁXIMO 

DE + OU - 800S EM RELAÇÃO AO CRUZAMENTO DE ZERO ENTRE 

CARGA E REDE, LIGAR COM NÍVEL DE ILUMINAÇÃO 15 LUX 25% 

E DESLIGAMENTO EM MÁXIMO 10 LUX 25%, DESLIGAMENTO 

ENTRE 2 E 5 SEGUNDOS DE RETARDO, PROTEGIDO CONTRA 

SURTOS NA REDE; DEVE POSSUIR COMO SENSOR, UM 

FOTOTRANSISTOR OU FOTODIODO EM SILÍCIO ENCAPSULADO E 

COMANDO DE ACIONAMENTO ELETRÔNICO, O SENSOR DEVE SER 

DISPOSTO DE FORMA ZENITAL (OLHANDO PARA CIMA) OU 

LATERAL; CAPACIDADE DE DESCARREGAR O CAPACITOR 

EXISTENTE NO REATOR (PARA CORREÇÃO DO FATOR DE 

POTENCIA) EM 5 MINUTOS A UM NÍVEL INFERIOR À 50V; NA 

CONDIÇÃO ACIONADO, O RELÉ NÃO DEVE APRESENTAR 

FALHASMOMENTÂNEAS OU PERMANENTES QUANDO SUBMETIDO 

A AFUNDAMENTOS DE TENSÃO (SAG/DIP) ENTRE 0,9 PU (POR 

UNIDADE) E 0,1 PU, COM DURAÇÃO ENTRE 2 A 30 CICLOS DE 

REDE, PINOS DE LATÃO ESTANHADOS; GARANTIA DE 10 ANOS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO; 

BASE DE CONEXÃO/FIXAÇÃO E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

CONFORME A NORMA NBR 5123/98. 

UNIDADE 10.000 
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20 

POSTE TELECÔNICO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, DE 

ENGASTAR, 12M DE ALTURA, DIAMETRO NA BASE 150MM E NO 

TOPO 60MM. 

 

UNIDADE 5 

21 

BRAÇO COM SAPATA, GALVANIZADO A FOGO INTERNA E 

EXTERNAMENTE, EM AÇO CARBONO SÆ 1010-1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGINEERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 MM 

– PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 2.500 MM – ESPESSURA DA 

PAREDE: 2,25 MM, PARA AS LUMINÁRIAS DE 70W, 100W, 150W E 

250W, COM CINTA METÁLICA PARA FIXAÇÃO, CONFORME 

DESENHO N.005. 

 

UNIDADE 500 

22 

BRAÇO COM SAPATA, GALVANIZADO A FOGO INTERNA E 

EXTERNAMENTE, EM AÇO CARBONO SÆ 1010-1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGINEERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 MM 

– PROJEÇÃO HORIZONTAL DE 3.000 MM – ESPESSURA DA 

PAREDE: 2,25 MM, PARA AS LUMINÁRIAS DE 250W E 400W, COM 

CINTA METÁLICA PARA FIXAÇÃO, CONFORME DESENHO N.006. 

 

UNIDADE 500 

23 

CONEXÕES PARALELA ENTRE CABO-CABO. INDICADO PARA 

CONEXÕES ALUMÍNIO-ALUMÍNIO E ALUMÍNIOCOBRE, CONEXÃO 

POR APERTO, ALTA CONDUTIVIDADE ELÉTRICA E RESISTÊNCIA A 

CORROSÃO. PERMITE CONEXÕES BIMETÁLICAS, PARA UM 

PARAFUSOS. APLICAÇÃO: REDES DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

DISTRIBUIÇÃO, LIGA DE ALUMÍNIO EXTRUDADO E ACESSÓRIOS 

EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. ABNT NBR-11788. 

 

UNIDADE 1.500 

24 

CONTATOR DE 40 AMPERES MONOFASICO 220 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, CATEGORIA DE USO 

CA-1, DESCRIÇÃO DE POLOS: 1P, COMPOSIÇÃO DE CONTATOS 

DE POLOS: 3NA (MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), FREQUÊNCIA: 

50 - 60HZ, MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 MM DE LARGURA E 

114 MM DE ROFUNDIDADE REFERÊNCIA: 40A 24VCA 1NA E 1NF 

LC1E40B7. 

 

UNIDADE 50 

25 

CONTATOR DE 50 AMPERES TRIFASICO 380 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, CATEGORIA DE USO 

CA-3, DESCRIÇÃO DE POLOS: 3P, COMPOSIÇÃO DE CONTATOS 

DE POLOS: 3NA (MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), FREQUÊNCIA: 

50 - 60HZ, MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 MM DE LARGURA E 

114 MM DE ROFUNDIDADE, REFERÊNCIA: 40A 24VCA 1NA E 1NF 

LC1E40B7. 

 

UNIDADE 50 

26 

CAPACETE PARA ELETRICISTA COM COROA COMPOSTA DE 

DUAS CINTAS CRUZADAS MONTADAS EM QUATRO "CLIPS" DE 

PLÁSTICO E REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA; CLASSE B COM RIGIDEZ DIELÉTRICA DE ACORDO 

COM A NBR8221 PARA TENSÃO ATÉ 30.000 VOLTS. CAPACETE DE 

SEGURANÇA PARA USO NA INDÚSTRIA, TIPO I, CLASSE B. 

PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 

OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 

 

UNIDADE 20 

27 

BOTA DE SEGURANÇA EM COURO, FORRAÇÃO EM TECIDO 

SINTÉTICO, O FECHAMENTO É FEITO POR ELÁSTICO. PALMILHA 

DE MONTAGEM DE POLIÉSTER RESINADO FIXADA NO CABEDAL 

UNIDADE 20 
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PELO PROCESSO STROBEL. O SOLADO É PU BI DENSIDADE 

PRETO INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, BIQUEIRA DE PVC. 

PESO DO PRODUTO APROXIMADAMENTE: 650 GRAMAS. 

 

28 

LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA, DEVEM SER FABRICADAS 

DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 10622/NBR 16295/ASTM 

D120 E OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS ATE 

10KV, LESÕES SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. PRODUZIDAS COM 

COMPOSTO DE BAIXA PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, NA COR PRETA. 

C.A: 2178 E 1 LUVA DE COBERTURA DE SEGURANÇA DE 

COBERTURA DE CINCO DEDOS, CONFECCIONADA EM COURO 

BOVINO TIPO VAQUETA, COM REFORÇO EXTERNO DO MESMO 

MATERIAL, NA CAVA DO POLEGAR E NA REGIÃO INFERIOR DO 

PULSO COM REFORÇO DE RASPA DE COURO BOVINO COSTURADA 

SOBRE O PUNHO DO MESMO MATERIAL, NO DORSO A LUVA DEVE 

TER UMA TIRA DE COURO TIPO VAQUETA E UMA FIVELA DE 

PLÁSTICO PARA AJUSTE. 

 

UNIDADE 30 

29 

POSTES 9/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

UNIDADE 50 

30 

POSTES 9/300, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

UNIDADE 10 

31 

POSTES 10/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 
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7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

32 

POSTES 10/300, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

UNIDADE 10 

33 

POSTES 11/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

UNIDADE 30 

34 

POSTES 7/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

UNIDADE 20 

35 

POSTES 5/150, DEVEM SER VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) CIMENTO – CONFORME AS ABNT NBR 

5732, ABNT NBR 5733, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5736, ABNT 

NBR 5737, ABNT NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; B) AGREGADO 

UNIDADE 15 
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– CONFORME A ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – DESTINADA AO 

AMASSAMENTO DO CONCRETO E ISENTA DE TEORES 

PREJUDICIAIS DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, CONFORME A ABNT 

NBR 15900-1; D) BARRAS, FIOS E CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS ARMADURAS – CONFORME AS ABNT NBR 

7480, ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT NBR 7483; E) 

CONCRETO – DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO DO 

CONCRETO CONFORME A ABNT NBR 12655. A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO (FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III DA 

TABELA 2 DA ABNT NBR 12655:2006. 

 

36 

CINTURÃO DE SEGURANÇA COM TALABARTE DUPLO, 

CINTURÃO COM 4 PONTOS DE ANCORAGEM E APOIO LOMBAR. 

 

UNIDADE 10 

37 

ESCADA EXTENSÍVEL, CONTA COM PERFIS "U" EM FIBRA DE 

VIDRO E DEGRAUS TIPO "D" EM ALUMÍNIO COM FRISOS 

ANTIDERRAPANTES; EQUIPADA COM SISTEMAS DE CATRACAS EM 

ALUMÍNIO; POSSUI LUVAS DE PROTEÇÃO PLÁSTICA NOS 

DEGRAUS; COM GUIAS DE AÇO GALVANIZADO E ALUMÍNIO PARA 

FACILITAR A EXTENSÃO E RECOLHIMENTO DO MONTANTE 

MÓVEL; INDICADA PARA PROFISSIONAIS DE EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES; COM SAPATAS DE BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE E PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM NYLON; 

CINTAS EM TIRA DE NYLON REVESTIDAS DE BORRACHA QUE SE 

ADAPTAM A QUALQUER PADRÃO DE POSTE; SUPORTA ATÉ 120 

KG; COM 27 DEGRAUS; NR DE DEGRAUS: 27; CARGA DE 

TRABALHO: 120 KG; ALTURA ABERTA: 8,40 M; ALTURA FECHADA: 

4,85 M; PESO: 25 KG; MODELO: EFV-27. 

 

UNIDADE 5 

38 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X250MM AÇO 

GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA M16. ABNT NBR 8159/84. 

 

UNIDADE 1.500 

39 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X450MM AÇO 

GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA M16. ABNT NBR 8159/84. 

 

UNIDADE 1.500 

40 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 300W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE POTÊNCIA: >0.95, CERTIFICAÇÃO: CE, 

IRC: RA >80 RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-265V (BIVOLT), FLUXO 

LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 180°, 

VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR PROTEÇÃO 

CONTRA CHUVA), MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO TRATADO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

 

UNIDADE 100 

41 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 400W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE POTÊNCIA: >0.95, CERTIFICAÇÃO: CE, 

IRC: RA >80 RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-265V (BIVOLT), FLUXO 

LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 180°, 

VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR PROTEÇÃO 

CONTRA CHUVA), MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO TRATADO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

 

UNIDADE 100 

42 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES E PESOS 

REDUZIDOS, NA COR ZINCA, PARA USO COM LÂMPADAS 

VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO DE 70W, 

SOQUETE E-27, COM ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR 

UNIDADE 250 
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DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO, COM SEUS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO ROTAÇÃO DE ±180° EM 

TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, PARTES NÃO CONDUTORAS 

EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM FIBRA DE VIDRO E OS 

CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ACABAMENTO REGULAR, 

CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE REFLETOR DE ALTO 

RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM TEOR DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO QUIMICAMENTE E ANODIZADO, 

SELADA A FIM DE PREVENIR A PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, 

REFRATOR EM POLICARBONATO INJETADO A ALTA PRESSÃO, 

COEFICIENTE DE TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 80%, 

ESTABILIZADO PARA RESISTIR À RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA, 

RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS E NÃO DEVE APRESENTAR 

IMPUREZAS, POROSIDADES, SULCOS, DIFERENÇA EM SUA 

ESPESSURA OU BOLHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, JUNTA DE 

SILICONE DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, ASSEGURANDO 

VEDAÇÃO DO CONJUNTO E GRAU DE PROTEÇÃO IP 66 TOTAL 

(CORPO ÓTICO E ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES), ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A ABERTURA E 

FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A LUMINÁRIA 

DEVERÁ PERMITIR O USO DE REATOR INTEGRADO, O QUAL, 

JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ FIXADO À 

PLACA DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-ZINCADA. 

DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 75% 

(LÂMPADAS TUBULARES). CONFORME NORMAS NBR 15.129, 5101 

E NBR IEC 60.598. 

 

43 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA PRESSÃO, COM 

DIMENSÕES E PESOS REDUZIDOS, PARA USO COM 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO 

DE 100W, SOQUETE E-40, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO, 

COM SEUS DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO ROTAÇÃO 

DE ±180° EM TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ACABAMENTO 

REGULAR, SEM POROSIDADES E POSTERIOR PINTURA 

ELETROSTÁTICA COM ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM COR A 

SER DEFINIDA, CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE REFLETOR DE 

ALTO RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM TEOR DE 

PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO QUIMICAMENTE E 

ANODIZADO, SELADA A FIM DE PREVENIR A PERDA DE BRILHO E 

EFICIÊNCIA, REFRATOR EM POLICARBONATO INJETADO A ALTA 

PRESSÃO OU REFRATOR POLICURVO, COEFICIENTE DE 

TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 80%, ESTABILIZADO PARA 

RESISTIR À RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA, RESISTENTE A CHOQUES 

MECÂNICOS E NÃO DEVE APRESENTAR IMPUREZAS, 

POROSIDADES, SULCOS, DIFERENÇA EM SUA ESPESSURA OU 

BOLHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO 

CONJUNTO E GRAU DE PROTEÇÃO IP 66 TOTAL (CORPO ÓTICO E 

ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS AUXILIARES), ESTE SISTEMA 

PERMITE AINDA A ABERTURA E FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE 

FERRAMENTAS. A LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O USO DE 

REATOR INTEGRADO, O QUAL, JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E 

O IGNITOR, SERÁ FIXADO A PLACA DE EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR 

RENDIMENTO FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 75% (LÂMPADAS 

UNIDADE 250 
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TUBULARES). CONFORME NORMAS NBR 15.129, 5101 E NBR IEC 

60.598. 

 

44 

LUMINÁRIA FECHADA INTEGRADA COM CORPO ÚNICO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA PRESSÃO, COM 

DIMENSÕES E PESOS REDUZIDOS, PARA USO COM 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO TUBULAR A ALTA PRESSÃO 

DE 150W/250W, SOQUETE E-40, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO, 

COM SEUS DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMITINDO ROTAÇÃO 

DE ±180° EM TORNO DE SEU EIXO LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ACABAMENTO 

REGULAR, SEM POROSIDADES E POSTERIOR PINTURA 

ELETROSTÁTICA COM ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM COR A 

SER DEFINIDA, CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE REFLETOR DE 

ALTO RENDIMENTO, EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM TEOR DE 

PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO QUIMICAMENTE E 

ANODIZADO, SELADA A FIM DE PREVENIR A PERDA DE BRILHO E 

EFICIÊNCIA, REFRATOR EM VIDRO TEMPERADO, COEFICIENTE DE 

TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 90%, JUNTA DE SILICONE 

DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO 

CONJUNTO E GRAU DE PROTEÇÃO IP 66 TOTAL (CORPO ÓTICO E 

ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTOS AUXILIARES), ESTE SISTEMA 

PERMITE AINDA A ABERTURA E FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE 

FERRAMENTAS. A LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O USO DE 

REATOR INTEGRADO, O QUAL, JUNTAMENTE COM O CAPACITOR E 

O IGNITOR, SERÁ FIXADO A PLACA DE EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR 

RENDIMENTO FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 75% (LÂMPADAS 

TUBULARES). CONFORME NORMAS NBR 15.129, 5101 E NBR IEC 

60.598. 

 

UNIDADE 50 

45 

LUMINÁRIA FECHADA, INTEGRADA, CORPO ÚNICO 

INJETADO EM LIGA DE ALUMÍNIO, DE ALTA PRESSÃO, 

PARA LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO OU MULTIVAPOR 

METÁLICO DE 250W E 400W, SOQUETE E-40, ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTOS MECÂNICOS, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES (REATOR, CAPACITOR, IGNITOR E 

BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO), ACABAMENTO REGULAR E 

SEM POROSIDADES COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR 

CROMATIZAÇÃO E POSTERIOR PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

POLIÉSTER EM PÓ COM ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM COR A 

SER DEFINIDA. A TAMPA DEVERÁ SER ARTICULADA ATRAVÉS DE 

SUPORTES OU DOBRADIÇAS E A ABERTURA DEVERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DE FECHO ÚNICO FRONTAL EM ALUMÍNIO EMBUTIDO 

NO PRÓPRIO CORPO DA LUMINÁRIA E PINTADO NA MESMA COR 

DA MESMA, PROPORCIONANDO DESTA FORMA HOMOGENEIDADE 

AO CONJUNTO. O ACESSO AO ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES (REATOR, CAPACITOR, IGNITOR E 

BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO) E A LÂMPADA DEVERÁ SER 

REALIZADO PELA PARTE SUPERIOR, DEVENDO POSSUIR AINDA 

UM DISPOSITIVO PARA MANTER A TAMPA ABERTA ATRAVÉS DE 

UM BRAÇO E NÃO PERMITIR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO, 

PROPORCIONANDO ACESSO SEGURO AOS ACESSÓRIOS 

ELÉTRICOS E A LÂMPADA RESULTANDO ASSIM NUMA OPERAÇÃO 

DE MANUTENÇÃO CONFORTÁVEL PARA O OPERADOR. DE IGUAL 

MODO, ESTE SISTEMA DEVERÁ ELIMINAR TOTALMENTE A 
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POSSIBILIDADE DE QUEDA POR GRAVIDADE DOS ACESSÓRIOS 

ELÉTRICOS. O REFLETOR DEVERÁ SER ESTAMPADO EM ÚNICA 

PEÇA EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM GRAU DE PUREZA DE 99,5% 

ABRILHANTADO, ANODIZADO E SELADO COM CAMADA MÍNIMA 

DE 5 MÍCRON. O REFLETOR E O DIFUSOR DEVEM SER COLADOS 

DE FORMA PERMANENTE POR MEIO DE SILICONE, POSSUINDO 

AINDA UM SISTEMA DE ACESSO A SEU INTERIOR PARA 

INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA. O PORTALÂMPADA 

DEVERÁ SER INSTALADO NO LADO OPOSTO AO DA INSTALAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. DIFUSOR EM VIDRO 

POLICURVO TEMPERADO COM ELEVADA RESISTÊNCIA TÉRMICA E 

MECÂNICA (IK 08). A TAMPA DEVERÁ TER UM DISPOSITIVO QUE 

A MANTÉM ABERTA ATRAVÉS DE UM BRAÇO E NÃO PERMITE 

FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO, PROPORCIONANDO ACESSO 

SEGURO AOS EQUIPAMENTOS AUXILIARES E A LÂMPADA. 

DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE FIXAÇÃO LATERAL DA LUMINÁRIA 

PARA TUBOS DE ATÉ 60 MM DE DIÂMETRO. GRAU DE PROTEÇÃO 

TANTO PARA CORPO ÓTICO QUANTO PARA O ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS IP66. A LUMINÁRIA DEVERÁ 

PERMITIR O USO DE REATOR INTEGRADO, O QUAL, JUNTAMENTE 

COM O CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ FIXADO A CHASSI 

PRÓPRIO PRÉ-ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO 

FOTOMÉTRICO NO MÍNIMO DE 80% (LÂMPADAS TUBULARES). 

CONFORME NORMAS NBR 15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

 

46 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, DECORATIVA CIRCULAR, 

CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, REFRATOR EM VIDRO 

TRANSPARENTE, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 7.000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 70W, 100 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO E CORPATIMENTO DO DRIVER IP66, DRIVER, 

IRC≥70, TENSÃO 200-240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, 

VIDA ÚTIL 60.000 HS (70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO 

@TA=35°C). 

 

UNIDADE 20 

47 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, COM 

BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 8000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, 150 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 200-

240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 1.300 

48 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, COM 

BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 11000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 70W, 150 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 200-

240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 1.300 

49 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, COM 

BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 16000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 100W, 150 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 200-

240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

UNIDADE 500 
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POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

50 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, COM 

BASE PARA RELÉ, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 22000LM, 

POTÊNCIA MÁXIMA 150W, 150 LM/W, NEUTRAL WHITE 5000K, 

BLOCO ÓPTICO IP66, CLASSE I, IRC≥70, TENSÃO 200-

240V/60HZ, PROTETOR DE SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA MUNSELL, VIDA ÚTIL 100000 HS (70% 

MANUTENÇÃO DO FLUXO LUMINOSO @TA=35°C). 

 

UNIDADE 200 

51 

LUMINÁRIA DE LED SOLAR, POTÊNCIA: 120W; AUTONOMIA: 

DE 8 ATÉ 12 HORAS, TEMPERATURA DA COR: BRANCO FRIO 

6000K, ÂNGULO DE ABERTURA: 120° GRAUS, BATERIA: DE 

LÍTIO, MATERIAL: ALUMÍNIO, FLUXO LUMINOSO: MINIMO DE 

11000 LÚMENS, PROTEÇÃO: IP66 (RESISTENTE À CHUVA E AO 

CALOR), QUANTIDADE DE LEDS: 720 PEÇAS, PAINEL SOLAR 

MONOCRISTALINO, IDEAL PARA POSTES: DE 3 A 6 METROS, 

DIMENSÕES: 50(A) X 23(L) CM, ESPESSURA: 5 CM, PESO: 1860 

G, DIÂMETRO DA BASE DE ENCAIXE: 5 CM. 

 

UNIDADE 100 

52 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 10MM² – 1X1X10+10 – CORRENTE 30°C – 57A | 

CORRENTE 40°C – 46A – 4,05MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 0,6KV À 

1KV). 

 

METRO 4.000 

53 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 16MM² – 1X1X16+16 – CORRENTE 30°C – 76A | 

CORRENTE 40°C – 61A – 4,70MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 0,6KV À 

1KV). 

 

METRO 4.000 

54 

CABO DE ALUMINIO QUADRUPLEX (TRIFASICO) - NEUTRO 

ISOLADO, 10MM² – 3X1X10+10 – CORRENTE 30°C – 38A | 

CORRENTE 40°C – 29A – 4,05MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA), COMPOSTO POR TRÊS CABOS CONDUTORES FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA). RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. TEMPERATURA MÁXIMA EM REGIME 

PERMANENTE: 70°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM SOBRECARGA: 

90°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM CURTO CIRCUITO: 130°C. 

 

METRO 4.000 

55 

CABO DE ALUMINIO QUADRUPLEX (TRIFASICO) - NEUTRO 

ISOLADO, 16MM² – 3X1X16+16 – CORRENTE 30°C – 51A | 

CORRENTE 40°C – 48A – 4,70MM (MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA), COMPOSTO POR TRÊS CABOS CONDUTORES FASE DE 

METRO 4.000 
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ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO DURO (H19) (CA). RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. TEMPERATURA MÁXIMA EM REGIME 

PERMANENTE: 70°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM SOBRECARGA: 

90°C. TEMPERATURA MÁXIMA EM CURTO CIRCUITO: 130°C. 

 

56 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

57 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 3 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

58 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 2,5MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 5.000 

59 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES EM 

COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 2.000 

60 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES EM 

COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 3.000 

61 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 6MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES EM 

COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 2.000 

62 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 10MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

 

METRO 1.500 
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ANEXO III 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO 

 

Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ 

o(a), nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº 

_________e do CPF nº__________, residente e domiciliado no (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx), email: a participar do procedimento 

licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº 003/2023 INFR Tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA 

SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita 

no CNPJ nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone (xx)xx, e-mail: OUTORGA-SE a pessoa acima 

qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, 

receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos.  

 

Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera 

administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) 

representante ora nomeado (a). 

 

Cidade-UF, ____ de ____________ 2023. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO 

 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo, CEP, telefone, cidade, estado], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. 

[xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 

Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, 

residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

  

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido 

no Inciso VII do Artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2007, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

003/2023 INFR e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido 

Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento dos 

materiais conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando 

integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2023. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

Obs.: Documento meramente demonstrativo devendo ser apresentado em papel 

personalizado pela empresa ao Pregoeiro, no ato do credenciamento, FORA dos 

envelopes. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO 

  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo], inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx] e inscrição Estadual nº  [xxxx], neste  ato  

representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 

Complementar nº123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para 

efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2023. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Documento meramente demonstrativo devendo ser apresentado em papel 

personalizado pela empresa ao Pregoeiro, no ato do credenciamento, FORA dos 

envelopes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o 
licitante deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, 
emitida pela Junta Comercial do Estado, domicilio ou sede do licitante, ou outra 
na forma da Lei. 



    
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

58 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO 

 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

003/2023 INFR, na qualidade de proponente que: 

  

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos a realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições 

dos materiais caso se façam necessárias;  

 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 

Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser 

fornecido, bem como, ao edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR; 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2023. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: - Esta Declaração deverá estar fora dos envelopes  

- Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VII 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

REF: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 003/2023 INFR 

  

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

– CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – 

UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), 

residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV):  

 

I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a presente 

data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 

declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no processo 

licitatório 2021002200, objeto da PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 003/2023 INFR, promovido 

pelo Município de Porto Nacional, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos suficiente para a 

elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos.  

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo licitatório, objeto da PREGÃO 

PRESENCIAL SRP nº 003/2023 INFR, promovido pelo Município de Porto Nacional, Estado do 

Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

       DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores 

e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim 

ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto Nacional - TO.  
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IV - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso III, 

da Lei 8.666/93.  

 

V - DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

        DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 5º da referida 

instrução. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos as presentes. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2023. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Comissão Permanente de Licitações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                   No. da Inscrição Estadual:            No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor): 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no 

Processo Administrativo nº 2022010720, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 

INFR e seus Anexos, e na proposta apresentada pelas respectivas empresas, a qual integra este 

instrumento, independente de transcrição. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR e seus Anexos, bem como 

verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 

informações e/ou documentos que dela fazem parte.  

Declaramos, por fim, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa a realização integral do seu objeto. 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT. QUANT. MARCA UNIT TOTAL 

1 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO 70W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60HZ, 

ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO 

ENROLAMENTO DE 65°C (DT), 

TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

UNIDADE 4.000 
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0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO 

COM TENSÃO DE PICO DE PULSO 

ATÉ 2,3KV, PERDA MÁXIMA DE 

12W, USO INTEGRADO COM 

LUMINÁRIA, CONFIGURADO 

COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO 

ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT NBR13593. 

 

2 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO 100W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60HZ, 

ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA DO 

ENROLAMENTO DE 65°C (DT), 

TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO 

COM TENSÃO DE PICO DE PULSO 

ATÉ 4,5KV, PERDA MÁXIMA DE 

14W, USO INTEGRADO COM 

LUMINÁRIA, CONFIGURADO 

COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO 

ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT NBR13593. 

UNIDADE 3.000 

   

3 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO 150W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO 

COM TENSÃO DE PICO DE PULSO 

ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 

UNIDADE 1.000 
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18W, USO INTEGRADO COM 

LUMINÁRIA, CONFIGURADO 

COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO 

ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT NBR13593. 

4 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO 250W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO 

COM TENSÃO DE PICO DE PULSO 

ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 

24W, USO INTEGRADO COM 

LUMINÁRIA, CONFIGURADO 

COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO 

ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT NBR13593. 

UNIDADE 50 

   

5 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR DE SÓDIO 400W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO 

COM TENSÃO DE PICO DE PULSO 

ATÉ 4,5 KV, PERDA MÁXIMA DE 

32W, USO INTEGRADO COM 

LUMINÁRIA, CONFIGURADO 

COMO KIT REMOVÍVEL, 

COMPOSTO DE REATOR 

ELETROMAGNÉTICO DE NÚCLEO 

UNIDADE 50 
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ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT NBR13593. 

6 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO 150W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, 

PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO 

COM A NORMA ENCE, USO 

INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE 

REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO 

DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA 

DE 18W, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR14305. 

UNIDADE 50 

   

7 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO 250W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, 

PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO 

COM A NORMA ENCE, USO 

INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE 

REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO 

DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA 

DE 24 W, COM SELO 

UNIDADE 250 
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ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR14305. 

8 

REATOR PARA LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO 400W, 

TENSÃO NOMINAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE 220V, 

FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 

HZ, ELEVAÇÃO DE TEMPERATURA 

DO ENROLAMENTO DE 65°C 

(DT), TEMPERATURA MÁXIMA DE 

OPERAÇÃO DO ENROLAMENTO 

DO REATOR DE 130°C (TW), 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA (FP > 

0,93), COM CAPACITOR, 

IGNITOR DO TIPO CONJUGADO, 

PERDAS MÁXIMAS DE ACORDO 

COM A NORMA ENCE, USO 

INTEGRADO COM LUMINÁRIA, 

CONFIGURADO COMO KIT 

REMOVÍVEL, COMPOSTO DE 

REATOR ELETROMAGNÉTICO DE 

NÚCLEO ABERTO COM RESINA 

POLIAMIDA, CAPACITOR E 

IGNITOR. IGNITOR COM PULSO 

DE 2,8 A 4,5 KV, PERDA MÁXIMA 

DE 32 W, COM SELO 

ENCE/INMETRO. A 

CONFORMIDADE DEVE SER 

VERIFICADA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR14305. 

UNIDADE 100 

   

9 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 

70W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR 

ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA 

DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 13593. 

UNIDADE 2.500 

   

10 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 

100W, FATOR DE POTÊNCIA: 

0,93, TENSÃO: 220V, REATOR 

ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA 

DE TECNOLOGIA VAPOR DE 

SÓDIO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 13593. 

UNIDADE 2.500 

   

11 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 

250W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, 

TENSÃO: 220V, CORRENTE DE 

REDE 1,30A, PERDA 29, REATOR 

UNIDADE 500 

   



    
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

66 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA 

DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

12 

REATOR EXTERNO POTÊNCIA: 

400W, FREQUÊNCIA 60KHZ, 

FATOR DE POTÊNCIA: 0,93, 

TENSÃO: 220V, CORRENTE DE 

REDE 2,11A, PERDA 29, REATOR 

ELETROMAGNÉTICO COM BAIXAS 

PERDAS, OPERA COM LÂMPADA 

DE TECNOLOGIA VAPOR 

METÁLICO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA ABNT 

NBR 14305. 

UNIDADE 500 

   

13 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 70W, BULBO 

EXTERNO TUBULAR, BASE 

PADRÃO E- 27, POSIÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 6.500 

LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR 2000K; 

VIDA MÉDIA 32.000H E ÍNDICE 

DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE 

ACORDO COM AS NORMAS NBR 

IEC 662 / IEC60662 E NBR IEC 

62035 / IEC 62035. 

UNIDADE 5.000 

   

14 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 100W, BULBO 

EXTERNO TUBULAR, BASE 

PADRÃO E-40, POSIÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 10.500 

LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR 2000K; 

VIDA MÉDIA 32.000H E ÍNDICE 

DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE 

ACORDO COM AS NORMAS NBR 

IEC 662 / IEC 60662 E NBR IEC 

62035 / IEC 62035. 

UNIDADE 5.000 

   

15 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 
UNIDADE 1.000 
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NOMINAL 150W, BULBO 

EXTERNO TUBULAR, BASE 

PADRÃO E-40, POSIÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 17.000 

LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR 2000K; 

VIDA MÉDIA 32.000H E ÍNDICE 

DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE 

ACORDO COM AS NORMAS NBR 

IEC 662 / IEC 60662 E NBR IEC 

62035 / IEC 62035. 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA 

NOMINAL 250W, BULBO 

EXTERNO TUBULAR, BASE 

PADRÃO E-40, POSIÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO UNIVERSAL. 

CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000 

LÚMENS, MEDIDO APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR 2000K; 

VIDA MÉDIA 32.000H E ÍNDICE 

DE REPRODUÇÃO DE CORES 20. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS DE 

ACORDO COM AS NORMAS NBR 

IEC 662 / IEC 60662 E NBR IEC 

62035 / IEC 62035. 

UNIDADE 50 

   

17 

LÂMPADAS DE MULTIVAPOR 

METÁLICO COM TUBO DE 

DESCARGA DE QUARTZO, 

POTÊNCIA NOMINAL 250W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR 

CLARO, BASE PADRÃO E-40, 

POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

UNIVERSAL. CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 20.000 

LUMENS, MEDIDOS APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR DE 

5.000K A 5.400K; VIDA MEDIANA 

DE 15.000 H E ÍNDICE DE 

REPRODUÇÃO DE CORES IGUAL 

OU SUPERIOR A 90%. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO 

COM AS NORMAS NBR IEC 61167 

DA ABNT. 

UNIDADE 200 

   

18 

LÂMPADAS DE MULTIVAPOR 

METÁLICO COM TUBO DE 

DESCARGA DE QUARTZO, 

POTÊNCIA NOMINAL 400W, 

BULBO EXTERNO TUBULAR 

UNIDADE 350 
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CLARO, BASE PADRÃO E-40, 

POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO P 

45. CARACTERÍSTICAS 

FOTOMÉTRICAS MÍNIMAS: FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 35.000 

LUMENS, MEDIDOS APÓS 100 

HORAS DE FUNCIONAMENTO; 

TEMPERATURA DE COR DE 

5.000K A 5.400K; VIDA MEDIANA 

DE 15.000 H E ÍNDICE DE 

REPRODUÇÃO DE CORES IGUAL 

OU SUPERIOR A 65%. DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO 

COM AS NORMAS NBR IEC 61167 

DA ABNT. 

19 

RELÉ FOTOELETRÔNICO PARA 

COMANDO INDIVIDUAL TIPO 

NF COM TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO ENTRE 105V E 

305V FREQUÊNCIA 60 HZ (FASE-

FASE E FASE NEUTRO), GRAU DE 

PROTEÇÃO IP67 (INVÓLUCRO), 

VIDA ÚTIL: DEVERÁ ATINGIR, NO 

MÍNIMO, 10.000 CICLOS DE 

OPERAÇÃO, CONSUMO MENOR 

QUE 1,2W MEDIDO EM 220V COM 

CARGA NOMINAL 1800VA, 

CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO DE 

1800VA PARA LÂMPADAS DE 

DESCARGA, COM FATOR DE 

POTÊNCIA MENOR QUE 1 (UM), 

TIPO FAIL-OFF: (EM CASO DE 

FALHA A CARGA FICA 

DESLIGADA), TAMPA EM 

POLICARBONATO ESTABILIZADO 

CONTRA OS EFEITOS DA 

RADIAÇÃO ULTRAVIOLETAS, 

ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS 

E AGENTES ATMOSFÉRICOS. 

BASE EM POLICARBONATO. A 

JUNÇÃO ENTRE A TAMPA E A 

BASE DEVE SER POR MEIO DE 

SOLDAGEM POR ULTRA-SOM; 

POSSUIR CIRCUITO 

COMPARADOR CAPAZ DE 

MONITORAR A TENSÃO SOBRE 

OS CONTATOS DE 

CHAVEAMENTO, SÓ PERMITINDO 

A COMUTAÇÃO (LIGAÇÃO DO 

CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO) 

QUANDO A DIFERENÇA DE 

POTENCIAL (TENSÃO) FOR IGUAL 

A ZERO, OU PRÓXIMO DE ZERO, 

SOBRE OS REFERIDOS 

CONTATOS, COM DESVIO 

MÁXIMO DE + OU - 800S EM 

RELAÇÃO AO CRUZAMENTO DE 

ZERO ENTRE CARGA E REDE, 

LIGAR COM NÍVEL DE 

UNIDADE 10.000 
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ILUMINAÇÃO 15 LUX 25% E 

DESLIGAMENTO EM MÁXIMO 10 

LUX 25%, DESLIGAMENTO 

ENTRE 2 E 5 SEGUNDOS DE 

RETARDO, PROTEGIDO CONTRA 

SURTOS NA REDE; DEVE 

POSSUIR COMO SENSOR, UM 

FOTOTRANSISTOR OU 

FOTODIODO EM SILÍCIO 

ENCAPSULADO E COMANDO DE 

ACIONAMENTO ELETRÔNICO, O 

SENSOR DEVE SER DISPOSTO DE 

FORMA ZENITAL (OLHANDO 

PARA CIMA) OU LATERAL; 

CAPACIDADE DE DESCARREGAR 

O CAPACITOR EXISTENTE NO 

REATOR (PARA CORREÇÃO DO 

FATOR DE POTENCIA) EM 5 

MINUTOS A UM NÍVEL INFERIOR 

À 50V; NA CONDIÇÃO 

ACIONADO, O RELÉ NÃO DEVE 

APRESENTAR 

FALHASMOMENTÂNEAS OU 

PERMANENTES QUANDO 

SUBMETIDO A AFUNDAMENTOS 

DE TENSÃO (SAG/DIP) ENTRE 

0,9 PU (POR UNIDADE) E 0,1 PU, 

COM DURAÇÃO ENTRE 2 A 30 

CICLOS DE REDE, PINOS DE 

LATÃO ESTANHADOS; GARANTIA 

DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO E/OU 

FUNCIONAMENTO; BASE DE 

CONEXÃO/FIXAÇÃO E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS CONFORME A 

NORMA NBR 5123/98. 

20 

POSTE TELECÔNICO DE AÇO 

GALVANIZADO A FOGO, DE 

ENGASTAR, 12M DE ALTURA, 

DIAMETRO NA BASE 150MM E NO 

TOPO 60MM. 

UNIDADE 5 

   

21 

BRAÇO COM SAPATA, 

GALVANIZADO A FOGO 

INTERNA E EXTERNAMENTE, 

EM AÇO CARBONO SÆ 1010-

1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGIN

EERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 

8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 

MM – PROJEÇÃO HORIZONTAL 

DE 2.500 MM – ESPESSURA DA 

PAREDE: 2,25 MM, PARA AS 

LUMINÁRIAS DE 70W, 100W, 

150W E 250W, COM CINTA 

METÁLICA PARA FIXAÇÃO, 

CONFORME DESENHO N.005. 

UNIDADE 500 

   

22 
BRAÇO COM SAPATA, 

GALVANIZADO A FOGO 
UNIDADE 500 

   



    
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

70 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

INTERNA E EXTERNAMENTE, 

EM AÇO CARBONO SÆ 1010-

1020 

(SOCIETYAUTOMOBILEENGIN

EERING), COM OU SEM 

COSTURA, CONFORME NBR 

8158 E 8159, DIÂMETRO: 48 

MM – PROJEÇÃO HORIZONTAL 

DE 3.000 MM – ESPESSURA DA 

PAREDE: 2,25 MM, PARA AS 

LUMINÁRIAS DE 250W E 400W, 

COM CINTA METÁLICA PARA 

FIXAÇÃO, CONFORME DESENHO 

N.006. 

23 

CONEXÕES PARALELA ENTRE 

CABO-CABO. INDICADO PARA 

CONEXÕES ALUMÍNIO-ALUMÍNIO 

E ALUMÍNIOCOBRE, CONEXÃO 

POR APERTO, ALTA 

CONDUTIVIDADE ELÉTRICA E 

RESISTÊNCIA A CORROSÃO. 

PERMITE CONEXÕES 

BIMETÁLICAS, PARA UM 

PARAFUSOS. APLICAÇÃO: REDES 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

DISTRIBUIÇÃO, LIGA DE 

ALUMÍNIO EXTRUDADO E 

ACESSÓRIOS EM AÇO 

GALVANIZADO A FOGO. ABNT 

NBR-11788. 

UNIDADE 1.500 

   

24 

CONTATOR DE 40 AMPERES 

MONOFASICO 220 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE 

PROCESSOS, CATEGORIA DE 

USO CA-1, DESCRIÇÃO DE 

POLOS: 1P, COMPOSIÇÃO DE 

CONTATOS DE POLOS: 3NA 

(MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), 

FREQUÊNCIA: 50 - 60HZ, 

MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 

MM DE LARGURA E 114 MM DE 

ROFUNDIDADE REFERÊNCIA: 40A 

24VCA 1NA E 1NF LC1E40B7. 

UNIDADE 50 

   

25 

CONTATOR DE 50 AMPERES 

TRIFASICO 380 VOLTS, 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE 

PROCESSOS, CATEGORIA DE 

USO CA-3, DESCRIÇÃO DE 

POLOS: 3P, COMPOSIÇÃO DE 

CONTATOS DE POLOS: 3NA 

(MAIS 1 NA E 1NF AUXILIARES), 

FREQUÊNCIA: 50 - 60HZ, 

MEDIDA: 127 MM DE ALTURA, 75 

MM DE LARGURA E 114 MM DE 

ROFUNDIDADE, REFERÊNCIA: 

40A 24VCA 1NA E 1NF 

LC1E40B7. 

UNIDADE 50 

   

26 
CAPACETE PARA ELETRICISTA 

COM COROA COMPOSTA DE 
UNIDADE 20 
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DUAS CINTAS CRUZADAS 

MONTADAS EM QUATRO "CLIPS" 

DE PLÁSTICO E REGULAGEM DE 

TAMANHO ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA; CLASSE B COM 

RIGIDEZ DIELÉTRICA DE 

ACORDO COM A NBR8221 PARA 

TENSÃO ATÉ 30.000 VOLTS. 

CAPACETE DE SEGURANÇA PARA 

USO NA INDÚSTRIA, TIPO I, 

CLASSE B. PROTEÇÃO DA 

CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA 

IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O 

CRÂNIO E CONTRA CHOQUES 

ELÉTRICOS. 

27 

BOTA DE SEGURANÇA EM 

COURO, FORRAÇÃO EM TECIDO 

SINTÉTICO, O FECHAMENTO É 

FEITO POR ELÁSTICO. PALMILHA 

DE MONTAGEM DE POLIÉSTER 

RESINADO FIXADA NO CABEDAL 

PELO PROCESSO STROBEL. O 

SOLADO É PU BI DENSIDADE 

PRETO INJETADO DIRETAMENTE 

AO CABEDAL, BIQUEIRA DE PVC. 

PESO DO PRODUTO 

APROXIMADAMENTE: 650 

GRAMAS. 

UNIDADE 20 

   

28 

LUVAS ISOLANTES DE 

BORRACHA, DEVEM SER 

FABRICADAS DE ACORDO COM 

AS NORMAS NBR 10622/NBR 

16295/ASTM D120 E OFERECEM 

PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 

ELÉTRICOS ATE 10KV, LESÕES 

SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. 

PRODUZIDAS COM COMPOSTO 

DE BAIXA PROPAGAÇÃO DE 

CHAMAS, NA COR PRETA. C.A: 

2178 E 1 LUVA DE COBERTURA 

DE SEGURANÇA DE COBERTURA 

DE CINCO DEDOS, 

CONFECCIONADA EM COURO 

BOVINO TIPO VAQUETA, COM 

REFORÇO EXTERNO DO MESMO 

MATERIAL, NA CAVA DO 

POLEGAR E NA REGIÃO INFERIOR 

DO PULSO COM REFORÇO DE 

RASPA DE COURO BOVINO 

COSTURADA SOBRE O PUNHO 

DO MESMO MATERIAL, NO 

DORSO A LUVA DEVE TER UMA 

TIRA DE COURO TIPO VAQUETA E 

UMA FIVELA DE PLÁSTICO PARA 

AJUSTE. 

UNIDADE 30 

   

29 

POSTES 9/150, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

UNIDADE 50 
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NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

30 

POSTES 9/300, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

UNIDADE 10 
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12655:2006. 

31 

POSTES 10/150, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

UNIDADE 50 

   

32 

POSTES 10/300, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

UNIDADE 10 
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CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

33 

POSTES 11/150, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

UNIDADE 30 

   

34 

POSTES 7/150, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

UNIDADE 20 
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NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

35 

POSTES 5/150, DEVEM SER 

VERIFICADOS SEGUINDO AS 

SEGUINTES NORMAS: A) 

CIMENTO – CONFORME AS ABNT 

NBR 5732, ABNT NBR 5733, 

ABNT NBR 5735, ABNT NBR 

5736, ABNT NBR 5737, ABNT 

NBR 11578 OU ABNT NBR 12989; 

B) AGREGADO – CONFORME A 

ABNT NBR 7211; C) ÁGUA – 

DESTINADA AO AMASSAMENTO 

DO CONCRETO E ISENTA DE 

TEORES PREJUDICIAIS DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

CONFORME A ABNT NBR 15900-

1; D) BARRAS, FIOS E 

CORDOALHAS DE AÇO 

UTILIZADOS PARA AS 

ARMADURAS – CONFORME AS 

ABNT NBR 7480, ABNT NBR 

7481, ABNT NBR 7482 OU ABNT 

NBR 7483; E) CONCRETO – 

DOSAGEM E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO 

CONFORME A ABNT NBR 12655. 

A RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA DO CONCRETO 

(FCK) DEVE ATENDER NO 

MÍNIMO À CLASSE DE 

AGRESSIVIDADE AMBIENTAL III 

DA TABELA 2 DA ABNT NBR 

12655:2006. 

UNIDADE 15 

   

36 

CINTURÃO DE SEGURANÇA 

COM TALABARTE DUPLO, 

CINTURÃO COM 4 PONTOS DE 

ANCORAGEM E APOIO LOMBAR. 

UNIDADE 10 

   

37 

ESCADA EXTENSÍVEL, CONTA 

COM PERFIS "U" EM FIBRA DE 

VIDRO E DEGRAUS TIPO "D" EM 

ALUMÍNIO COM FRISOS 

ANTIDERRAPANTES; EQUIPADA 

COM SISTEMAS DE CATRACAS 

EM ALUMÍNIO; POSSUI LUVAS DE 

PROTEÇÃO PLÁSTICA NOS 

DEGRAUS; COM GUIAS DE AÇO 

GALVANIZADO E ALUMÍNIO PARA 

FACILITAR A EXTENSÃO E 

RECOLHIMENTO DO MONTANTE 

UNIDADE 5 
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MÓVEL; INDICADA PARA 

PROFISSIONAIS DE EMPRESAS 

DE TELECOMUNICAÇÕES; COM 

SAPATAS DE BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE E PONTEIRAS 

DE ACABAMENTO EM NYLON; 

CINTAS EM TIRA DE NYLON 

REVESTIDAS DE BORRACHA QUE 

SE ADAPTAM A QUALQUER 

PADRÃO DE POSTE; SUPORTA 

ATÉ 120 KG; COM 27 DEGRAUS; 

NR DE DEGRAUS: 27; CARGA DE 

TRABALHO: 120 KG; ALTURA 

ABERTA: 8,40 M; ALTURA 

FECHADA: 4,85 M; PESO: 25 KG; 

MODELO: EFV-27. 

38 

PARAFUSO CABEÇA 

QUADRADA (MÁQUINA) 

16X250MM AÇO GALVANIZADO A 

FOGO, COM PORCA M16. ABNT 

NBR 8159/84. 

UNIDADE 1.500 

   

39 

PARAFUSO CABEÇA 

QUADRADA (MÁQUINA) 

16X450MM AÇO GALVANIZADO A 

FOGO, COM PORCA M16. ABNT 

NBR 8159/84. 

UNIDADE 1.500 

   

40 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 

300W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE 

POTÊNCIA: >0.95, 

CERTIFICAÇÃO: CE, IRC: RA >80 

RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-

265V (BIVOLT), FLUXO 

LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, 

ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 

180°, VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, 

PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR 

PROTEÇÃO CONTRA CHUVA), 

MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UNIDADE 100 

   

41 

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA: 

400W, COR DA LUZ: BRANCO 

FRIO 6500K, FATOR DE 

POTÊNCIA: >0.95, 

CERTIFICAÇÃO: CE, IRC: RA >80 

RA >70, VOLTAGEM: AC 85V-

265V (BIVOLT), FLUXO 

LUMINOSO: 30.000 LÚMENS, 

ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ: 

180°, VIDA ÚTIL: 30.000 HORAS, 

PROTEÇÃO: IP68 (MAIOR 

PROTEÇÃO CONTRA CHUVA), 

MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UNIDADE 100 

   

42 

LUMINÁRIA FECHADA 

INTEGRADA COM CORPO 

ÚNICO EM LIGA DE 

UNIDADE 250 
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ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES 

E PESOS REDUZIDOS, NA COR 

ZINCA, PARA USO COM 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 

TUBULAR A ALTA PRESSÃO DE 

70W, SOQUETE E-27, COM 

ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, 

BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, 

FORMANDO UM CONJUNTO 

ÚNICO, COM SEUS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO 

PERMITINDO ROTAÇÃO DE 

±180° EM TORNO DE SEU EIXO 

LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU 

POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM 

LATÃO ESTANHADO, 

ACABAMENTO REGULAR, 

CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE 

REFLETOR DE ALTO 

RENDIMENTO, EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO COM TEOR DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO 

QUIMICAMENTE E ANODIZADO, 

SELADA A FIM DE PREVENIR A 

PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, 

REFRATOR EM POLICARBONATO 

INJETADO A ALTA PRESSÃO, 

COEFICIENTE DE 

TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 

80%, ESTABILIZADO PARA 

RESISTIR À RADIAÇÃO 

ULTRAVIOLETA, RESISTENTE A 

CHOQUES MECÂNICOS E NÃO 

DEVE APRESENTAR IMPUREZAS, 

POROSIDADES, SULCOS, 

DIFERENÇA EM SUA ESPESSURA 

OU BOLHAS DE QUALQUER 

ESPÉCIE, JUNTA DE SILICONE 

DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, 

ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO 

CONJUNTO E GRAU DE 

PROTEÇÃO IP 66 TOTAL (CORPO 

ÓTICO E ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES), 

ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A 

ABERTURA E FECHAMENTO SEM 

AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A 

LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O 

USO DE REATOR INTEGRADO, O 

QUAL, JUNTAMENTE COM O 

CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ 

FIXADO À PLACA DE 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES 

PRÓPRIA PRÉ-ZINCADA. DEVERÁ 

POSSUIR RENDIMENTO 
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FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 75% 

(LÂMPADAS TUBULARES). 

CONFORME NORMAS NBR 

15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

43 

LUMINÁRIA FECHADA 

INTEGRADA COM CORPO 

ÚNICO EM LIGA DE 

ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA 

PRESSÃO, COM DIMENSÕES E 

PESOS REDUZIDOS, PARA 

USO COM LÂMPADAS VAPOR 

DE SÓDIO TUBULAR A ALTA 

PRESSÃO DE 100W, SOQUETE 

E-40, COM ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, 

BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, 

FORMANDO UM CONJUNTO 

ÚNICO, COM SEUS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO 

PERMITINDO ROTAÇÃO DE 

±180° EM TORNO DE SEU EIXO 

LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU 

POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM 

LATÃO ESTANHADO, 

ACABAMENTO REGULAR, SEM 

POROSIDADES E POSTERIOR 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM 

ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM 

COR A SER DEFINIDA, 

CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE 

REFLETOR DE ALTO 

RENDIMENTO, EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO COM TEOR DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO 

QUIMICAMENTE E ANODIZADO, 

SELADA A FIM DE PREVENIR A 

PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, 

REFRATOR EM POLICARBONATO 

INJETADO A ALTA PRESSÃO OU 

REFRATOR POLICURVO, 

COEFICIENTE DE 

TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 

80%, ESTABILIZADO PARA 

RESISTIR À RADIAÇÃO 

ULTRAVIOLETA, RESISTENTE A 

CHOQUES MECÂNICOS E NÃO 

DEVE APRESENTAR IMPUREZAS, 

POROSIDADES, SULCOS, 

DIFERENÇA EM SUA ESPESSURA 

OU BOLHAS DE QUALQUER 

ESPÉCIE, ASSEGURANDO 

VEDAÇÃO DO CONJUNTO E GRAU 

DE PROTEÇÃO IP 66 TOTAL 

(CORPO ÓTICO E ALOJAMENTO 

PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES), ESTE SISTEMA 

UNIDADE 250 
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PERMITE AINDA A ABERTURA E 

FECHAMENTO SEM AUXÍLIO DE 

FERRAMENTAS. A LUMINÁRIA 

DEVERÁ PERMITIR O USO DE 

REATOR INTEGRADO, O QUAL, 

JUNTAMENTE COM O CAPACITOR 

E O IGNITOR, SERÁ FIXADO A 

PLACA DE EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES PRÓPRIA PRÉ-

ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR 

RENDIMENTO FOTOMÉTRICO 

SUPERIOR A 75% (LÂMPADAS 

TUBULARES). CONFORME 

NORMAS NBR 15.129, 5101 E 

NBR IEC 60.598. 

44 

LUMINÁRIA FECHADA 

INTEGRADA COM CORPO 

ÚNICO EM LIGA DE 

ALUMÍNIO, INJETADO A ALTA 

PRESSÃO, COM DIMENSÕES E 

PESOS REDUZIDOS, PARA 

USO COM LÂMPADAS VAPOR 

DE SÓDIO TUBULAR A ALTA 

PRESSÃO DE 150W/250W, 

SOQUETE E-40, COM 

ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES, 

BASE PARA RELÉ EMBUTIDA NA 

PARTE SUPERIOR DO CORPO, 

FORMANDO UM CONJUNTO 

ÚNICO, COM SEUS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO 

PERMITINDO ROTAÇÃO DE 

±180° EM TORNO DE SEU EIXO 

LONGITUDINAL, PARTES NÃO 

CONDUTORAS EM BAQUELITE OU 

POLIAMIDA COM FIBRA DE 

VIDRO E OS CONTATOS EM 

LATÃO ESTANHADO, 

ACABAMENTO REGULAR, SEM 

POROSIDADES E POSTERIOR 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM 

ADITIVOS CONTRA RAIOS UV EM 

COR A SER DEFINIDA, 

CONJUNTO ÓTICO COMPOSTO DE 

REFLETOR DE ALTO 

RENDIMENTO, EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO COM TEOR DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,5%, POLIDO 

QUIMICAMENTE E ANODIZADO, 

SELADA A FIM DE PREVENIR A 

PERDA DE BRILHO E EFICIÊNCIA, 

REFRATOR EM VIDRO 

TEMPERADO, COEFICIENTE DE 

TRANSPARÊNCIA DE NO MÍNIMO 

90%, JUNTA DE SILICONE 

DEVIDAMENTE DIMENSIONADA, 

ASSEGURANDO VEDAÇÃO DO 

CONJUNTO E GRAU DE 

UNIDADE 50 
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PROTEÇÃO IP 66 TOTAL (CORPO 

ÓTICO E ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES), 

ESTE SISTEMA PERMITE AINDA A 

ABERTURA E FECHAMENTO SEM 

AUXÍLIO DE FERRAMENTAS. A 

LUMINÁRIA DEVERÁ PERMITIR O 

USO DE REATOR INTEGRADO, O 

QUAL, JUNTAMENTE COM O 

CAPACITOR E O IGNITOR, SERÁ 

FIXADO A PLACA DE 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES 

PRÓPRIA PRÉ-ZINCADO. DEVERÁ 

POSSUIR RENDIMENTO 

FOTOMÉTRICO SUPERIOR A 75% 

(LÂMPADAS TUBULARES). 

CONFORME NORMAS NBR 

15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

45 

LUMINÁRIA FECHADA, 

INTEGRADA, CORPO ÚNICO 

INJETADO EM LIGA DE 

ALUMÍNIO, DE ALTA 

PRESSÃO, PARA LÂMPADAS 

VAPOR DE SÓDIO OU 

MULTIVAPOR METÁLICO DE 

250W E 400W, SOQUETE E-40, 

ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS 

MECÂNICOS, COM ALOJAMENTO 

PARA EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES (REATOR, 

CAPACITOR, IGNITOR E BASE 

PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO), 

ACABAMENTO REGULAR E SEM 

POROSIDADES COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO 

POR CROMATIZAÇÃO E 

POSTERIOR PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM POLIÉSTER 

EM PÓ COM ADITIVOS CONTRA 

RAIOS UV EM COR A SER 

DEFINIDA. A TAMPA DEVERÁ SER 

ARTICULADA ATRAVÉS DE 

SUPORTES OU DOBRADIÇAS E A 

ABERTURA DEVERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DE FECHO ÚNICO 

FRONTAL EM ALUMÍNIO 

EMBUTIDO NO PRÓPRIO CORPO 

DA LUMINÁRIA E PINTADO NA 

MESMA COR DA MESMA, 

PROPORCIONANDO DESTA 

FORMA HOMOGENEIDADE AO 

CONJUNTO. O ACESSO AO 

ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES 

(REATOR, CAPACITOR, IGNITOR 

E BASE PARA RELÉ 

FOTOELETRÔNICO) E A LÂMPADA 

DEVERÁ SER REALIZADO PELA 

PARTE SUPERIOR, DEVENDO 

UNIDADE 50 
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POSSUIR AINDA UM 

DISPOSITIVO PARA MANTER A 

TAMPA ABERTA ATRAVÉS DE UM 

BRAÇO E NÃO PERMITIR O 

FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO, 

PROPORCIONANDO ACESSO 

SEGURO AOS ACESSÓRIOS 

ELÉTRICOS E A LÂMPADA 

RESULTANDO ASSIM NUMA 

OPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

CONFORTÁVEL PARA O 

OPERADOR. DE IGUAL MODO, 

ESTE SISTEMA DEVERÁ 

ELIMINAR TOTALMENTE A 

POSSIBILIDADE DE QUEDA POR 

GRAVIDADE DOS ACESSÓRIOS 

ELÉTRICOS. O REFLETOR 

DEVERÁ SER ESTAMPADO EM 

ÚNICA PEÇA EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO COM GRAU DE 

PUREZA DE 99,5% 

ABRILHANTADO, ANODIZADO E 

SELADO COM CAMADA MÍNIMA 

DE 5 MÍCRON. O REFLETOR E O 

DIFUSOR DEVEM SER COLADOS 

DE FORMA PERMANENTE POR 

MEIO DE SILICONE, POSSUINDO 

AINDA UM SISTEMA DE ACESSO 

A SEU INTERIOR PARA 

INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO 

DA LÂMPADA. O PORTALÂMPADA 

DEVERÁ SER INSTALADO NO 

LADO OPOSTO AO DA 

INSTALAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. 

DIFUSOR EM VIDRO POLICURVO 

TEMPERADO COM ELEVADA 

RESISTÊNCIA TÉRMICA E 

MECÂNICA (IK 08). A TAMPA 

DEVERÁ TER UM DISPOSITIVO 

QUE A MANTÉM ABERTA 

ATRAVÉS DE UM BRAÇO E NÃO 

PERMITE FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO, 

PROPORCIONANDO ACESSO 

SEGURO AOS EQUIPAMENTOS 

AUXILIARES E A LÂMPADA. 

DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 

FIXAÇÃO LATERAL DA 

LUMINÁRIA PARA TUBOS DE ATÉ 

60 MM DE DIÂMETRO. GRAU DE 

PROTEÇÃO TANTO PARA CORPO 

ÓTICO QUANTO PARA O 

ALOJAMENTO PARA 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 

IP66. A LUMINÁRIA DEVERÁ 

PERMITIR O USO DE REATOR 

INTEGRADO, O QUAL, 

JUNTAMENTE COM O CAPACITOR 
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E O IGNITOR, SERÁ FIXADO A 

CHASSI PRÓPRIO PRÉ-ZINCADO. 

DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO 

FOTOMÉTRICO NO MÍNIMO DE 

80% (LÂMPADAS TUBULARES). 

CONFORME NORMAS NBR 

15.129, 5101 E NBR IEC 60.598. 

46 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, 

DECORATIVA CIRCULAR, 

CORPO EM ALUMÍNIO 

INJETADO, REFRATOR EM 

VIDRO TRANSPARENTE, 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

7.000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 

70W, 100 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO E 

CORPATIMENTO DO DRIVER 

IP66, DRIVER, IRC≥70, TENSÃO 

200-240V/60HZ, PROTETOR DE 

SURTO 10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA 

MUNSELL, VIDA ÚTIL 60.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

UNIDADE 20 

   

47 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, 

MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU 

EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 

8000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 

50W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO 

IP66, CLASSE I, IRC≥70, 

TENSÃO 200-240V/60HZ, 

PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA 

MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

UNIDADE 1.300 

   

48 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, 

MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU 

EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 

11000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 

70W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO 

IP66, CLASSE I, IRC≥70, 

TENSÃO 200-240V/60HZ, 

PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA 

MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

UNIDADE 1.300 

   

49 LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, UNIDADE 500    
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MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU 

EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 

16000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 

100W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO 

IP66, CLASSE I, IRC≥70, 

TENSÃO 200-240V/60HZ, 

PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA 

MUNSELL, VIDA ÚTIL 100.000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

50 

LUMINÁRIA PÚBLICA A LED, 

MODULAR, CORPO EM 

ALUMÍNIO INJETADO OU 

EXTRUSADO, DIMERIZÁVEL, 

COM BASE PARA RELÉ, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 

22000LM, POTÊNCIA MÁXIMA 

150W, 150 LM/W, NEUTRAL 

WHITE 5000K, BLOCO ÓPTICO 

IP66, CLASSE I, IRC≥70, 

TENSÃO 200-240V/60HZ, 

PROTETOR DE SURTO 

10KV/10KVA, PINTURA 

POLIÉSTER NA COR CINZA 

MUNSELL, VIDA ÚTIL 100000 HS 

(70% MANUTENÇÃO DO FLUXO 

LUMINOSO @TA=35°C). 

UNIDADE 200 

   

51 

LUMINÁRIA DE LED SOLAR, 

POTÊNCIA: 120W; 

AUTONOMIA: DE 8 ATÉ 12 

HORAS, TEMPERATURA DA COR: 

BRANCO FRIO 6000K, ÂNGULO 

DE ABERTURA: 120° GRAUS, 

BATERIA: DE LÍTIO, MATERIAL: 

ALUMÍNIO, FLUXO LUMINOSO: 

MINIMO DE 11000 LÚMENS, 

PROTEÇÃO: IP66 (RESISTENTE À 

CHUVA E AO CALOR), 

QUANTIDADE DE LEDS: 720 

PEÇAS, PAINEL SOLAR 

MONOCRISTALINO, IDEAL PARA 

POSTES: DE 3 A 6 METROS, 

DIMENSÕES: 50(A) X 23(L) CM, 

ESPESSURA: 5 CM, PESO: 1860 

G, DIÂMETRO DA BASE DE 

ENCAIXE: 5 CM. 

UNIDADE 100 

   

52 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX 

NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO 

NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 10MM² – 1X1X10+10 

– CORRENTE 30°C – 57A | 

CORRENTE 40°C – 46A – 4,05MM 

METRO 4.000 
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(MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM 

CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS 

COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM 

CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO 

DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS 

ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 

0,6KV À 1KV). 

53 

CABO ALUMÍNIO DUPLEX 

NEUTRO NU, (CABO 

MONOFÁSICO), SEÇÃO 

NOMINAL (MM) | CORRENTE 

MÁXIMA: 16MM² – 1X1X16+16 

– CORRENTE 30°C – 76A | 

CORRENTE 40°C – 61A – 4,70MM 

(MEDIDA DO CONDUTOR NA 

RÉGUA). COMPOSTOS POR UM 

CABO CONDUTOR FASE DE 

ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS 

COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (PE), E UM 

CONDUTOR NEUTRO NU 

(DESENCAPADO) DE ALUMÍNIO 

DURO (H19) (CA), COM 7 FIOS 

CADA VIA, ENCORDOADOS 

ENTRE SI (ISOLAMENTO DE 

0,6KV À 1KV). 

METRO 4.000 

   

54 

CABO DE ALUMINIO 

QUADRUPLEX (TRIFASICO) - 

NEUTRO ISOLADO, 10MM² – 

3X1X10+10 – CORRENTE 30°C – 

38A | CORRENTE 40°C – 29A – 

4,05MM (MEDIDA DO CONDUTOR 

NA RÉGUA), COMPOSTO POR 

TRÊS CABOS CONDUTORES FASE 

DE ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS 

COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), 

UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO 

DURO (H19) (CA). RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

REGIME PERMANENTE: 70°C. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

SOBRECARGA: 90°C. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

CURTO CIRCUITO: 130°C. 

METRO 4.000 

   

55 

CABO DE ALUMINIO 

QUADRUPLEX (TRIFASICO) - 

NEUTRO ISOLADO, 16MM² – 

3X1X16+16 – CORRENTE 30°C – 

51A | CORRENTE 40°C – 48A – 

4,70MM (MEDIDA DO CONDUTOR 

NA RÉGUA), COMPOSTO POR 

METRO 4.000 
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TRÊS CABOS CONDUTORES FASE 

DE ALUMÍNIO 1350, ENCAPADOS 

COM POLIETILENO 

TERMOPLÁSTICO (XLPE), 

UNIDOS A UM CABO CONDUTOR 

NEUTRO ISOLADO DE ALUMÍNIO 

DURO (H19) (CA). RESISTÊNCIA 

À TRAÇÃO: 105 – 120 MPA. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

REGIME PERMANENTE: 70°C. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

SOBRECARGA: 90°C. 

TEMPERATURA MÁXIMA EM 

CURTO CIRCUITO: 130°C. 

56 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 

2,5MM2, 0,6/1KV, 

CONDUTORES EM COBRE 

TEMPERA MOLE CLASSE 4, 

ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 5.000 

   

57 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 3 X 

2,5MM2, 0,6/1KV, 

CONDUTORES EM COBRE 

TEMPERA MOLE CLASSE 4, 

ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 5.000 

   

58 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 

2,5MM2, 0,6/1KV, 

CONDUTORES EM COBRE 

TEMPERA MOLE CLASSE 4, 

ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 5.000 

   

59 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 

4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE 

CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 2.000 

   

60 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 

4MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE 

CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 3.000 

   

61 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 2 X 

6MM2, 0,6/1KV, CONDUTORES 

EM COBRE TEMPERA MOLE 

CLASSE 4, ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 2.000 

   

62 

CABO FLEXÍVEL PPS1, 4 X 

10MM2, 0,6/1KV, 

CONDUTORES EM COBRE 

TEMPERA MOLE CLASSE 4, 

ISOLAÇÃO PVC 70°C. 

METRO 1.500 

   

TOTAL GLOBAL  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias). 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Em conformidade com o item 15 do Edital. 

DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: CONFORME ITEM 19 DO EDITAL 

 

*Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que o 

objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus Anexos. 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2023. 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao 

Pregão Presencial SRP Nº 003/2023 INFR, não devendo conter na proposta o cabeçalho do presente 

formulário. 

OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA 

APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00x/2023 INFR 

 

Processo Administrativo nº 2022010720 

Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial nº 003/2023 INFR - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR A 

DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de 2023, o Município de Porto Nacional, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

MOBILIDADE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-

79, com sede na Av. Murilo Braga n° 1887, Centro em Porto Nacional - TO, denominada Órgão 

Gerenciador neste Ato representada por seu Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO LEMOS 

RIBEIRO, nomeado pelo Decreto nº 010/2021, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG 

Nº 251.055 SSP-TO e CPF Nº 811.382.611-49 residente e domiciliado na Av. Manoel José Pedreira, 

837, Setor Aeroporto, nesta cidade;  

 

Detentora(s) da Ata de Registro de Preços: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 

Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, 

residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto 

nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, 

pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023 

INFR e seus anexos: 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP nº 003/2023 INFR, conforme condições, especificações e PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no 

certame do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, realizado em ____/____/2023, 

conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e, conforme Termo de Homologação de 

______/______/2023, tudo constante no Processo Administrativo nº 2022010720, do qual 

passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S)ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no 

Processo Administrativo nº 2022010720, Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 

INFR e seus Anexos. 

1.2 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 

constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

2.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito 

pela Administração. 

2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, dela será excluída. 

2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.1 ou havendo recusa 

em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da sua 

assinatura.  

2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR, 

terá seu extrato publicado Diário Oficial do Municipio de Porto Nacional, no Diário Oficial da União 

(quando necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA durante sua vigência. 

2.3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, Sendo 

vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do 

art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 

nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

3.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

3.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

3.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO NACIONAL, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

3.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

d) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

3.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

4.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

4.1.2 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

4.1.3 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

4.1.4 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

4.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

4.1.6 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

4.1.7 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

4.1.8 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

4.1.9 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

4.2. Pela Detentora quando: 

4.2.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

4.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

4.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias a DETENTORA/FORNECEDORA, por 

motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

4.5 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

4.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

4.7 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da ultima publicação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

5.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do Órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços e Anuência da empresa beneficiária, desde que 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberas regras contidas na Lei no 10.520/2002, na 

Lei no 8.666/93, no Decreto no 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014, nas normas municipais 

pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações; 

5.2 A adesão à ata de registro de preço deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 

detalhamento das necessidades com o objetivo discriminado na ata, não servindo a esse propósito a 

mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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5.3 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os 

preços unitários dos matérias constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de 

mercado; 

5.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador; 

5.5 As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos neste Termo; 

5.6 O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços por órgãos não 

participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido 

neste Termo; 

5.7 Ao órgão não participante que aderir a Ata, compete os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador; 

5.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços; 

5.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 

Pregão Presencial SRP nº 003/2023 INFR é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e 

Desenvolvimento Urbano. 

6.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a 

prática de todos os atos de controle e administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, 

normas municipais pertinentes, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e 

as especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecer o material a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção 

de utilizar a presente Ata. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

...       

...       

...       

TOTAL GLOBAL  

 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas com a contratação objeto da presente aquisição correrão por conta das dotações 

orçamentaria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 
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CLAUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 A emissão da (s) fatura (s) Nota (s) da (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) emitida assim 

que seja entregue a (s) Nota (s) de Empenho (s) devidamente assinada pelo Servidor Público 

Municipal identificado e autorizado para tal, contendo o total dos itens solicitados; 

9.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente a (s) aquisição (ões) solicitado e 

devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição (ões) de Aquisição (ões), desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela licitante; 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  

10.1 Os Materiais serão entregues, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE; 

10.2 Os Materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e/ou contratos; 

10.3 A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO; 

10.4 Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento dos Material registrados, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho; 

10.5 Os Materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a contar da Solicitação de 

Fornecimento pelo Fiscal responsável. O local da entrega, de cada fornecimento, será estipulado por 

meio de Solicitação Formal, em local expressamente indicado no Ato de cada Solicitação; 

10.6 As entregas dos Materiais deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h ás 12h e, das 14h ás 18h, podendo, em caráter excepcional e a critério de cada 

CONTRATANTE, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado; 

10.7 A CONTRATANTE poderá se recusar a receber os Materiais, caso estes estejam em desacordo 

com a proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e 

comunicado a empresa, sem que a esta caiba direito de indenização; 

10.8 No (s) preço (s) ofertado (s) deverão estar incluídas todas as despesas com os insumos e 

custos, bem com todos os impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos necessários à 

completa execução do objeto. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

11.2 Entregar os produtos/materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

11.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer anus decorrente da entrega do objeto licitado, 

Inclusive frete; 

11.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos/materiais até as 

dependências do depósito do Almoxarifado desta Secretaria; 

11.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração, conforme previsto no art. 65, § 10, da Lei 8.666/93; 

11.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

11.7 Substituir, no prazo máximo de 48 horas, no prazo de garantia, quaisquer produtos/materiais 

defeituoso que houver fornecido; 

11.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

11.9 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 

fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar 

quanto a fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os materiais dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

12.2 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos Materiais 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 

12.3 Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA; 

12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos estabelecidos; 

12.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

12.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

12.7 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – SANÇÕES 

 

13.1 As licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas ás sanções previstas na Lei no. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

13.1.1 Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total de 

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

13.1.2 Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por 

cento), por dia, de atraso ou demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 (dois) dias 

consecutivos de atraso ou demora. 

13.1.3 Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 

aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, 

com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos Materiais; 

13.2 Nos termos do art. 7° da Lei no. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

a. Apresentação de documentação falsa;  

b. Retardamento na entrega dos materiais; pelo atraso na execução na entrega, em relação ao 

prazo proposto e aceito.  

c. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

d. Comportamento inidôneo; considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.0 8.666/93. 

e. Fraude na execução do contrato;  

f. Falha na execução do contrato. 

13.3 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 13 deste T.R. 

13.4   A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei no 8.666/93: 

 I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

• ADVERTÊNCIA por escrito; 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 

não cumprida a juízo da Administração; 

• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

ministração por prazo superior a 02 (dois) anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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13.5 A multa, eventualmente imposta a CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura que a mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimarão, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da 

multa. 

13.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração, podendo ser aplicada 

as sanções civis ou penais cabíveis.  

13.7   A aplicação das multas independera de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

com ampla defesa. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 Será designado por nomeação um Fiscal de Contrato para averiguação e recebimento dos 

produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 25.01.2013, na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2023 INFR e Processo 

Administrativo nº 2022010720. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 

16.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o 

Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

16.2 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Porto Nacional– TO _____ de ______________ de 2023. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  

DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

EMPRESA(s) 

DETENTORA(S) DA ATA SRP 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. CPF: 

 

2. CPF: 
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A N E X O  X  

MINUTA DO CONTRATO 

 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA 

SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

CELEBRADO ENTRE _________________E A 

EMPRESA __________________. 

 

a) CONTRATANTE: o Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE, Órgão 

Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, com 

sede na Av. Murilo Braga n° 1887, Centro em Porto Nacional - TO, neste Ato 

representada por seu Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO, 

nomeado pelo Decreto nº 010/2021, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do 

RG Nº 251.055 SSP-TO e CPF Nº 811.382.611-49 residente e domiciliado na Av. 

Manoel José Pedreira, 837, Setor Aeroporto, nesta cidade; 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede 

na ___________________, na cidade de ______________- ___, neste ato 

representada pelo Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador do CPF sob o nº ________________, e RG sob o nº 

___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1 O presente Contrato decorre de adjudicação do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 003/2023 

INFR, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, conforme Termo de Homologação de ___/___/2021, tudo constante no Processo 

Administrativo nº 2022010720, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste Contrato o FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR 

A DEMANDA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL –TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, de acordo com a quantidade, condições e especificações constantes neste 

Instrumento Contratual, no Termo de Referência (Anexo II) do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº 003/2023 INFR e demais Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do fornecimento objetos deste 

contrato, o preço total de R$_________ (__________________). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas com a contratação objeto da presente aquisição correrão por conta das dotações 

orçamentaria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A emissão da (s) fatura (s) Nota (s) da (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) emitida assim 

que seja entregue a (s) Nota (s) de Empenho (s) devidamente assinada pelo Servidor Público 

Municipal identificado e autorizado para tal, contendo o total dos itens solicitados; 
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5.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente a (s) aquisição (ões) solicitado e 

devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição (ões) de Aquisição (ões), desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela licitante; 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1 Os Materiais serão entregues, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE; 

6.2 Os Materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e/ou contratos; 

6.3 A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO; 

6.4 Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento dos Material registrados, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento e Nota de Empenho; 

6.5 Os Materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a contar da Solicitação de 

Fornecimento pelo Fiscal responsável. O local da entrega, de cada fornecimento, será estipulado por 

meio de Solicitação Formal, em local expressamente indicado no Ato de cada Solicitação; 

6.6 As entregas dos Materiais deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h ás 12h e, das 14h ás 18h, podendo, em caráter excepcional e a critério de cada 

CONTRATANTE, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado; 

6.7 A CONTRATANTE poderá se recusar a receber os Materiais, caso estes estejam em desacordo 

com a proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e 

comunicado a empresa, sem que a esta caiba direito de indenização; 

6.8 No (s) preço (s) ofertado (s) deverão estar incluídas todas as despesas com os insumos e 

custos, bem com todos os impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos necessários à 

completa execução do objeto. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

7.2 Entregar os produtos/materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

7.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer onus decorrente da entrega do objeto licitado, 

Inclusive frete; 

7.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos/materiais até as 

dependências do depósito do Almoxarifado desta Secretaria; 

7.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração, conforme previsto no art. 65, § 10, da Lei 8.666/93; 

7.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

7.7 Substituir, no prazo máximo de 48 horas, no prazo de garantia, quaisquer produtos/materiais 

defeituoso que houver fornecido; 

7.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

7.9 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 

fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar 

quanto a fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os materiais dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

8.2 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos Materiais 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 
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8.3 Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA; 

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos estabelecidos; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

8.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Termo de Referência; 

8.7 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência. 

CLAUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1 As licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas ás sanções previstas na Lei no. 

8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

9.1.1 Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 

será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total de proposta, até 

05 (cinco) dias consecutivos; 

9.1.2 Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), 

por dia, de atraso ou demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 (dois) dias 

consecutivos de atraso ou demora. 

9.1.3 Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 

aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, 

com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos Materiais; 

9.2 Nos termos do art. 7° da Lei no. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

A. Apresentação de documentação falsa;  

B. Retardamento na entrega dos materiais; pelo atraso na execução na entrega, em relação ao 

prazo proposto e aceito.  

C. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

D. Comportamento inidôneo; considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.0 8.666/93. 

E. Fraude na execução do contrato;  

F. Falha na execução do contrato. 

9.3 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 

na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 13 deste T.R. 

9.4   A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da lei no 8.666/93: 

 I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

• ADVERTÊNCIA por escrito; 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 

não cumprida a juízo da Administração; 

• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

ministração por prazo superior a 02 (dois) anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5 A multa, eventualmente imposta a CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura que a mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimarão, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da 

multa. 
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9.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração, podendo ser aplicada 

as sanções civis ou penais cabíveis.  

9.7   A aplicação das multas independera de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

com ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado e alterado (art. 65, §1º da Lei de Licitações). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

  O Contrato o poderá ser rescindida de pleno direito: 

11.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

11.1.1 A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e deste 

contrato; 

11.1.2 A contratada não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

11.1.3 A contratada der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

11.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

11.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

11.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

11.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

11.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

11.2.1 Pela Contratada quando: 

11.2.1.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

11.2.1.2 A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

11.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços e 

contrato, enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

11.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, 

a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA/FORNECEDORA, 

por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

11.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

11.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

11.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da ultima publicação. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

120.1 Será designado por nomeação um Fiscal de Contrato para averiguação e recebimento dos 

produtos. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Reger-se-á a presente Ccontratação no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 

10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 25.01.2013, na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 

respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 003/2023 INFR e Processo Administrativo nº 2022010720. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO  
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14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente contratação, fica eleito o Foro da 

Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 
Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2023. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

  

 

 

Testemunhas: 

1__________________________________________________CPF_____________________ 

 

2__________________________________________________CPF ____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

99 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 

A N E X O  X I  

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  D E  E D I T A L  

 

Declaro(amos) para os devidos fins, que recebi(emos) nesta data, da Comissão 

Permanente de Licitação do MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, o edital e seus respectivos anexos 

referente à Licitação Pública a ser realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

003/2023 INFR, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR A DEMANDA NA MANUTENÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme consta no 

Processo Administrativo nº 2022010720.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

 

______________________, ____ de _________ de 2023. 

 

     

____________________________________________ 

                                            (assinatura do representante e carimbo do CNPJ da empresa) 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO* 

*dispensados somente os dados que já constarem no carimbo 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

  

TEL:  

E-MAIL:  

 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este 

formulário/recibo, devidamente preenchido para a Comissão de Licitações, através do e-mail: 

cplportonacional2021@gmail.com. 

A não entrega ou envio do recibo exime a Comissão de Licitação, da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 


